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A Cresol Pioneira, primeira 
cooperativa do sistema, 

sonho iniciado na coragem de 
27 sócios fundadores que vem 

Cresol Pioneira realiza 
investimento em novas agências

Olhando pela perspec-
tiva de dois jovens 
engajados à carreira 

pública, socialmente, árdu-
os guerreiros, carismáticos, 
com muita capacidade de 
liderança e um ótimo rela-
cionamento em Municípios 
de todas as regiões do 
Estado do Paraná, a Depu-
tada Federal, Aline Sleutjes 
e o seu assessor Deyvidy 
Hernandes não fogem aos 
desafi os para empreender 
projetos sociais e já ajuda-
ram a concretizar muitas 
conquistas, através da par-
lamentar, para o Paraná. 

A Deputada Federal, 
Aline Sleutjes, de Castro, 
Campos Gerais, no seu 
primeiro mandato  desem-
penhou um trabalho com-
petente, digno de admira-
ção e respeito se lançou 
pré-candidata ao Senado e 
o seu assessor, Deyvidy Her-
nandes, de Nossa Senhora 
das Graças como pré-can-
didato à Deputado Federal, 
numa clara intenção de dar 
continuidade ao brilhante 
trabalho da deputada.

 Imbuídos do propósito 
de um trabalho de resul-
tados e que não para, am-
bos querem  ampliar essa 
forma arrojada de se fazer 
política “de verdade”, não 
aquela que você vê todos 
os dias na TV – suja, bai-
xa, imersa em corrupção. 
Esses dois jovens líderes 
pretendem mudar essa 
história, mostrar que não 
é necessário se corromper 
para se fazer política no 
Brasil.

 Isso demonstra o com-
portamento muito positivo, 
não há dúvida. O desafio 
é enorme, uma vez que 
quando se entra na, muitos 
tropeçam nos meandros da 

Eleições 2022
Força jovem de Castro e 

Nossa Senhora das Graças no 
engajamento de uma Política 

Nacional de resultados

politicagem, no entanto o 
que se tem observado na 
postura da parlamentar e 
todos os seus assessores 
é a de que o caminho é o 
mesmo, mas sempre há 
novas formas de caminhar. 
Desafio que já se provou 
que é possível fazer uma 
política diferente e de re-
sultados.

 É notório que em nosso 
país não é fácil ingressar no 
mundo da política, com tan-
tas nuanças negativas. Os 
novos políticos são pessoas 
novas e cheias de ideias 
aos quais são impostos 
vários obstáculos para con-
cretizar as suas aspirações. 
A trajetória política sempre 
dependeu da capacidade 
de se articular dentro de um 
partido político.  Para isso, 
muitos dançam conforme 
a música, mesmo que às 
vezes não goste da música. 
É preciso quebrar tabus e 
se fi rmar como políticos de 
verdade.

 Aline, deputada do Tra-
balho Não Para e Deyvidy, 
fiel companheiro desse 
trabalho, já vivenciaram 
experiências várias em 
trabalhos sociais, e afi ns, e 
com impacto real e mensu-
rável nas comunidades com 
as quais estão envolvidos e 
isso são  componentes que 
ampliam, sobremaneira, 
suas chances de sucesso 
na política. Participar de 
projetos dessa natureza 
demonstra que ambos pos-
suem interesse em temas 
coletivos e já comprovados 
em tantas conquistas dada 
o novo modo de caminhar 
para solucionar problemas 
dos Municípios com os 
quais trabalham e que 
são ampliados a todo mo-
mento. 

CRESOL em Colorado inaugura na Rua Mato Grosso, nº 599

A Cresol Pioneira, primeira 

CRESOL em Paranacity reinaugura na Avenida 04 de Dezembro, nº 748

expandindo ao longo dos anos. 
Em 2021 além de celebrar a 

marca de 1 bilhão de ativos a co-
operativa deve investir neste ano 

mais de R$ 12 milhões, investidos 
em parceria entre a Instituição 
e os Investidores responsáveis 
pelas obras, que resultarão na 

abertura de mais agências 
de relacionamento, duas 
delas sendo reinaugurada 
a do município de Paranaci-
ty, agencia maior, ampla e 
bem moderna que não mais 
comportava as demandas do 
Cresol e a mais recente inau-
guração e bem posicionada 
no município de Colorado.  

A expansão da Cresol 
Pioneira para a região é muito 
promissora é a certeza de que 
as comunidades, local terão à 
disposição um sistema fi nan-
ceiro cujo diferencial está em 
ter as pessoas em primeiro 
lugar. A Cresol tem um por-
tfólio de produtos e serviços 
e soluções financeiras que 
atende os diversos públicos 
pessoa física jurídica e agro-
negócio, com atendimento 
personalizado. 

Saiba mais Páginas 3 e 8

Santo Inácio: CMEI Bom Pastor 
adere ao programa Creche 12 meses

O objetivo é 
atender as crianças 
durante o ano todo

A Prefeitura de Santo 
Inácio em conjunto 
com a Secretaria Mu-

nicipal de Educação, promo-
veram a partir deste ano o 
programa Creche 12 Meses. 
Muitos pais trabalham du-
rante o período de férias 
escolares e pensando nisso, 

surgiu a proposta de ofertar 
durante todos os meses do 
ano o atendimento para 
seus filhos. O objetivo é 
que as crianças tenham um 
lugar apropriado para fi car.

“Os pais fi cam mais se-
guros e satisfeitos sabendo 
que a criança está na escola. 

Tem todo um atendimen-
to próprio para ela e um 
suporte bem elaborado. É 
gratifi cante poder contribuir 
com muitas famílias", disse 
a diretora Adriana Martha 
Carneiro.

O atendimento às crian-
ças de 6 meses a 3 anos 

está sendo escalonado, 
devido a pandemia do coro-
navírus. O CMEI oferece aos 
alunos um ambiente bem 
organizado e acolhedor. 
Conta com playground, nu-
tricionista para manter um 
cardápio saudável, sala de 
vídeo e uma equipe prepa-
rada para cuidar bem dos 
pequenos. O intuito para os 
próximos anos é atender 
integralmente. 

“Este projeto foi elabora-
do a partir da visão de em-
patia e sensibilidade com 
a realidade das famílias. 
Pensamos no bem-estar da 
nossa gente e poder contri-
buir é gratifi cante. O CMEI 
é um local acolhedor, onde 
as crianças estão sendo 
muito bem cuidadas”, res-
saltou a prefeita de Santo 
Inácio, Dra. Geny Violatto, 
ao lembrar que essa era 
uma de suas promessas 
para quando assumisse a 
administração municipal.

Para a secretária de 
Educação, Silvana Andrade 
da Silva Aquino, “o novo 
programa veio para somar, 
pois contribuirá no desen-
volvimento das crianças e 
é uma iniciativa que pode 
incentivar outras escolas 
a aderirem”. Por Ingrid 
Tomimitsu.

Escritório de Engenharia ENGEPRO com representação da 
Caixa Econômica Federal é inaugurado em Cruzeiro do Sul
O município de Cruzeiro 

do Sul ganhou mais um 
espaço de Prestação 

de Serviços na Área de Enge-
nharia, o Escritório ENGEPRO. 
O empreendimento situado na 
Avenida Senador Souza Naves, 
nº 821, foi uma iniciativa das 
jovens engenheiras civil Mírian 
Aparecida Rodrigues, fi lha do 
saudoso Basílio Aparecido Ro-
drigues, e Ana Cláudia Buch. 
Segundo as empreendedoras, 
a ideia de constituir o negócio 
primou no sentido de colocar 
a mão na massa, para trans-
formar aprendizado acadê-
mico em prática profi ssional, 
perspectiva de todo formado 
arrojado e guerreiro que busca 
sua independência profi ssional 
e fi nanceira.

Paralelamente, o Escritório 
ENGEPRO também oferecerá 
serviços de Representação da 
Caixa Econômica Federal, atra-

vés de Convênio Firmado com 
a Instituição Bancária, possibi-
litando aos clientes usufruir de 
serviços como Abertura de Con-
tas; Empréstimos Consignados; 
Consórcios e Financiamentos. 
Para tanto esteve representan-
do a Agência CEF Paranacity, o 
senhor Airton Kimura, Gerente 
de Varejo, que acompanhou 
e orientou todo o processo de 
procedimentos para os servi-
ços ofertados pela Agência, no 
âmbito do Escritório ENGEPRO. 
Na estrutura do Escritório  EN-
GEPRO trabalharão as duas 
jovens engenheiras, mentoras 
do Projeto, e a senhora Elisa-
bete Cristina Rodrigues, mãe 
da engenheira Mírian Aparecida 
Rodrigues, que sempre foi o bra-
ço forte do saudoso esposo, Ba-
sílio Rodrigues, na construção 
de casas fi nanciadas na Caixa 
Econômica Federal, Agência 
de Paranacity, pelo Programa 

Minha Casa Minha Vida, cuja 
atividade, também, executarão. 

O evento de inauguração foi 
prestigiado por amigos e profi s-
sionais da área de engenharia, 

além de pessoas que já se dis-
puseram a conhecer os serviços 
ofertados pelas profi ssionais, 
todos imbuídos de augurar 
brilhante carreira e empreen-

dedorismo às profi ssionais pelo 
inovador, audacioso e ousado 
projeto, colocado à disposição, 
no âmbito do Município de 
Cruzeiro do Sul e toda a região. 
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL

O Município de Ourizona – PR, torna público que requereu 
ao IAT – Instituto Água e Terra, a AUTORIZAÇÃO AM-
BIENTAL para execução de galerias de aguas pluviais na 
Rua Paraná. Ourizona, 24 de Janeiro de 2022.
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  AVISO DE LICITAÇÃO 
 

TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2022 

 
APREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - PR, com endereço na Av. Governador Lupion, 605, em 

Itaguajé – PR, comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº.01/2022 - TIPO EMPREITADA GLOBAL, na Gerência de Licitação e Compras, sito à Av. 

Governador Lupion, 605, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE CONCRETO SEXTAVADOS, NA ESTRADA RURAL 
VEREADOR CÉSAR DAVI, ACESSO DA PR 542 À PRAINHA DO MUNICIPIO DE 
ITAGUAJÉ.O Edital de Tomada de Preços nº 01/2022, completo encontra-se à disposição dos interessados na 

Gerencia de Licitação e Compras, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 

de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos 

documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00mindo dia 14 de Fevereiro de 2022.Horário da 

abertura dos envelopes: às 09:30 horas do mesmo dia. 

Itaguajé, 25 de Janeiro de 2.022 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2022 
PROCESSO LICITATORIO Nº. 02/2022 

 
APREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ - PR, com endereço na Av. Governador Lupion, 605, em 

Itaguajé – PR, comunica aos interessados que se encontra aberta a Licitação na Modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº.01/2022 - TIPO EMPREITADA GLOBAL, na Gerência de Licitação e Compras, sito à Av. 

Governador Lupion, 605, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO COM BLOCOS DE CONCRETO SEXTAVADOS, NA ESTRADA RURAL 
VEREADOR CÉSAR DAVI, ACESSO DA PR 542 À PRAINHA DO MUNICIPIO DE 
ITAGUAJÉ.O Edital de Tomada de Preços nº 01/2022, completo encontra-se à disposição dos interessados na 

Gerencia de Licitação e Compras, no endereço acima indicado, de acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 

de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-94 e 9.648/98. Horário da entrega dos 

documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00mindo dia 14 de Fevereiro de 2022.Horário da 

abertura dos envelopes: às 09:30 horas do mesmo dia. 

Itaguajé, 25 de Janeiro de 2.022 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

documentos de habilitação e da proposta comercial: até as 09h:00mindo dia 14 de Fevereiro de 202

horas do mesmo dia.

Itaguajé, 25 de Janeiro de 2.022

CRISOGONO NOLETO E SILVA  JUNIOR
Prefeito Municipal

 
 

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 001/2022 

CONTRATO DE RATEIO Nº 001/2022 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município de Lobato inscrito no CNPJ sob nº 76.970.367/0001-08. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2022. 
Dotação orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. 
Valor: R$244.590,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil e quinhentos e 
noventareais) 
Data da Assinatura:01 de Janeiro de 2022. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

Data da Assinatura:01 de Janeiro de 2022.
– Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

 

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 002/2022 

CONTRATO DE RATEIO Nº 002/2022 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município de Nossa Senhora das Graças inscrito no CNPJ sob nº 
76.970.300/0001-65. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2022. 
Dotação orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 03 de janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. 
Valor:R$ 233.760,60 (Duzentos e trinta e três mil e setecentos e sessenta reais e 
sessenta centavos). 
Data da Assinatura:01 de Janeiro de 2022. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

Data da Assinatura:01 de Janeiro de 2022.
– Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

 

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 003/2022 

CONTRATO DE RATEIO Nº 003/2022 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município deSanta Inêsinscrito no CNPJ sob nº 78.092.293/0001-71. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2022. 
Dotação Orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. 
Valor: R$350.169,60(Trezentos e cinquenta mil e cento e sessenta e nove 
reais e sessenta centavos). 
Data da Assinatura:02 de janeiro de 2022. 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

Data da Assinatura:02 de janeiro de 2022.
– Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO  
 

 

 

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 004/2022 

CONTRATO DE RATEIO Nº 004/2022 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município deSanto Inácio inscrito no CNPJ sob nº 76.970.375/0001-46. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2022. 
Dotação Orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. 
Valor:1.700.000,00 (Um milhão e setecentos mil reais). 
Data da Assinatura:02 de janeiro de 2022 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

Data da Assinatura:02 de janeiro de 2022
– Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

 

EXTRATO DE RATEIO Nº 005/2022 

CONTRATO DE RATEIO Nº 005/2022 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município deParanacityinscrito no CNPJ sob nº 76.970.334/0001-50. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2022. 
Dotação Orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. 
Valor: R$231.278,40 (Duzentos e trinta e ummil e duzentos e setenta e 
oitoreais e quarenta centavos).  
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

Data da Assinatura:
– Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 
 

EXTRATO DE RATEIO Nº 006/2022 

CONTRATO DE RATEIO Nº 006/2022 
Partes: O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Vale do 
Paranapanema – CISVAP inscrita no CNPJ sob nº 86.763.828/0001-17 e o 
Município de Colorado inscrito no CNPJ sob nº 76.970.320/0001-03. 
Objeto: objeto do presente contrato de rateio é a definição dos critérios de 
participação do respectivo Munícipio como consorciado junto ao CISVAP, 
regulamenta a contribuição financeira e assegurar o custeio de todos de as 
atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2022. 
Dotação orçamentaria:  
31.71.70.00 
33.71.70.00 
Período: 02 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022. 
Valor: R$443.500,00 (quatrocentos e quarenta e três mil e quinhentos reais). 
Data da Assinatura: 
Foro: Colorado – Paraná. 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PRESIDENTE 

 

Data da Assinatura:
– Paraná.

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE DLAE

O Município de Ourizona – PR, torna público que requereu 
ao IAT – Instituto Água e Terra, a DLAE – DISPENSA DE LI-
CENCIMENTO AMBIENTAL para a construção de barracão 
industrial no lote 146/G2. Ourizona, 25 de Janeiro de 2022.

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
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DECRETO N. 12/2022 

 
SÚMULA: Decreta Utilidade Pública a 
Execução da Galeria de Águas Pluviais. 
 

 O Senhor Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo inc. VI do artigo 64 da Lei Orgânica do Município. 

 
DECRETA 

 
 Art. 1. O Município declara a Utilidade Pública objetivando à utilização do 
empreendimento para Execução de Galerias de Águas Pluviais em diversas ruas 
da municipalidade.  
 
 Art 2. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS 24 de Janeiro de 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
PREFEITO MUNICIPAL 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO 
24 de Janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
PREFEITO MUNICIPAL
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CRESOL PIONEIRA INAUGURA 
AGÊNCIA EM PARANACITY

A AGÊNCIA CRESOL DE PARANACITY,
ESTÁ LOCALIZADA NA AVENIDA 04 DEZEMBRO, Nº 748

Na terça-feira, 18 de janeiro, A Cresol 
Pioneira reinaugurou nesta terça-fei-
ra (18/01) sua agência em Paranacity, 

município do noroeste do Paraná. A Cresol 
está no município desde o ano de 2009 e a 
partir de agora conta com uma nova estru-
tura melhor localizada e apropriada para o 
bom atendimento aos cooperados.

O evento foi prestigiado pelo prefeito 
municipal, presidente da Câmara de Verea-
dores, representante da Associação Comer-

cial, empresários e lideranças locais.
O conselheiro presidente, Geraldo Ma-

ziero, falou da importância das novas ins-
talações da agência: “Nós temos o desafi o 
de melhor atender os nossos cooperados 
a cada dia, proporcionando soluções fi -
nanceiras e um atendimento diferenciado 
e todos os benefícios de pertencer a uma 
cooperativa de crédito”, destacou Geraldo.

 Segundo o diretor administrativo Lean-
dro Mora essa reinauguração, bem como 

a expansão da Cresol Pioneira na região 
refl ete o anseio da comunidade aos dife-
renciais do cooperativismo. “ Está na nos-
sa missão desenvolver os cooperados, seus 
empreendimentos e a comunidade local, é 
isso que a Cresol busca proporcionar além 
de uma estrutura ampla, moderna e que 
atenda com conforto nosso quadro social, 
o atendimento humano e personalizado é 
nosso grande diferencial”, Reforçou. 

O gerente da agência André Luiz Ribei-

ro Pinheiro destacou que a instituição está 
no município desde 2009 “construímos 
uma história que comprova a credibilidade 
e comprometimento da cooperativa com 
o desenvolvimento econômico e social do 
município de Paranacity, com a reinau-
guração da nossa agência queremos rea-
fi rmar nosso posicionamento de ser uma 
Cresol para todos, apoio para empresários, 
comerciantes, produtores rurais e toda a 
população”. Finalizou.

As matas fechadas que há 
mais um século cobriam 
toda essa região noroes-

te do Estado do Paraná, gran-
des perobas, árvores frondosas, 
com certeza tiveram em seus 
troncos e galhos, animais sel-
vagens, pássaros e outros tan-
tos que habitavam esse peda-
ço de Brasil. Atualmente com 
o progresso desmatando mais 
de 80 por cento das matas, ain-
da é possível observar vida sel-
vagem nas matas nativas no 
município de Paranacity, com 
mais de 30 macacos prego, 
atrevidos em cuidados a qual-
quer momento, este pequeno 
e natural  “santuário” sempre 
precisa de um par de mãos 
extras, para sua alimentação, 
dado a fragilidade de oferta da 
natureza para este bicho, que 
foi cruelmente tomada pelas 
mãos dos latifúndios. Assim, 
há mais de 20 anos, o servidor 
público municipal aposentado 
Jair da Mata dá um belo exem-
plo de cidadania, espírito públi-
co e disposição. Depois de tra-
balhar como fi scal volante de 
impostos de Paranacity, com 
todos os direitos garantidos, 
Jair requereu aposentadoria 
merecida, só que agora como 
voluntário dedica parte de sua 
vida no vai e vem diariamente 
recolhendo frutas no comércio 
local que são levadas aos ma-
cacos habitantes próximo à ci-
dade. Os macacos conhecem 
o Jair, ao ouvirem o barulho da 
sua moto, já se dirigem ao local 
de costume para pegar as fru-
tas. Segundo um pioneiro que 
fez questão de não se identifi -
car, para não tirar o brilho des-
te servidor exemplar, para ele, 
esse ato representa uma con-

mento observado na região.
Pelos anos  Jair vem de-

monstrando muito amor com 
estes pequenos bichinhos, ele 
garante que maior parte das 
famílias destes macaquinhos, 
não  carregam alguma história 
de maus tratos pelo ser huma-
no, observando como traumas 
físicos e/ou psicológicos marca-
dos para o resto de suas vidas; 
“Eles vivem nesta área  com 
abundancia de água cristalina 
de vários olhos d’água (minas) 
e graças a Deus, a reserva fl o-
restal  oferece alimentação aos 
mesmos nas quatro estações 

do ano numa abundante reser-
va alimentícia natural. “Eu levo 
variados tipos de frutas, muitas 
delas ganho dos comerciantes 
da cidade que também se so-
lidarizam com a causa animal 
selvagem e assim podemos 
segurá-los no seu habitat. Além 
de frutas, também tenho plan-
tado muitas mudas de árvores 
frutíferas, inclusive bananeiras 
estas que foram consumidas 
pelas geadas, mas continuo re-
plantando.  Aos que estão len-
do este assunto, friso o seguin-
te: Sua participação ajudará a 
garantir que todos sejam bem 

quista. “Estamos felizes que 
um servidor que trabalhou por 
tantos anos no município de-
cida voltar depois da aposen-
tadoria e, de forma voluntária 
realizar uma tarefa, agora sem 
patrão. Isso mostra que nós te-
mos um excelente ambiente 
de trabalho desenvolvido por 
muitos outros colegas de tra-
balho em nosso município”, 
disse o pioneiro.

É numa reserva de 10 al-
queires nas redondezas de 
Paranacity, que abriga peque-
nos primatas, a propriedade é 
particular, esta  área de reserva 
fl orestal, muito próxima do pe-
rímetro urbano da cidade, mas 
o tratador prefere não identi-
fi car o local, para evitar visitas 
inoportunas, deixando os ani-
mais indefesos, estressados 
com o fl uxo de pessoas. Jair há 
20 anos vem cuidando deste 
local com muito esmero sob 
também orientação do pessoal 
da Força Verde, que o orientam 
a não alimentar os bichos dia-
riamente, mas que sua dedica-
ção seja alternada, para que os 
animais busquem alimentação 
junto à natureza, sabendo estar 
escassa devido ao desmata-

povoado é um ser individual 
com suas características intrín-
secas e personalidades.  Para 
nós, os macacos mantidos sob 
cuidados humanos devem ter, 
minimamente, liberdade de 
escolha sobre quando vai se 
alimentar, em qual parte do 
recinto quer fi car, observar ou 
ouvir outros de sua espécie, 
onde quer dormir. E também 
fazer parte de uma grande co-
munidade de sua própria es-
pécie, para que, assim possam 
atingir um nível de bem-estar 
real e adequado, que se pode 
acreditar, algo muito próximo 
da própria felicidade. A famí-
lia deste grupo de  macaco se 
dividiu e hoje são aproximada-
mente 30. Os outros foram para 
outro local. Cuidar dos macacos 
é defender  o meio ambiente. 
A natureza agradece... destaca 
Jair da Mata que agradece aos 
amigos e comerciantes que fa-
zem a doação dos frutos.

Tratador Voluntário de primatas numa 
reserva fl orestal em Paranacity  

alimentados, cuidados e ama-
dos; eu garanto, o proprietário 
destas terras é também amoro-
so com a natureza e tem dado 
suporte para esta ação voluntá-
ria minha e de  muitos amigos 
que ajudam a  angariar frutas  
para manter o lugar  maravi-
lhoso  com a presença destes 
bichos indefesos”.

Ainda segundo Jair da 
Mata, cada macaquinho deste 
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DECRETO N° 3/2022  
Súmula:Abre um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento em vigor, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1282/2021 e 
dá outras providências. 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
AUTORIZADAS POR LEI: 

D E C R E T A, 
Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, Lei nº 

1282/2021 – LOA/2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 56.005,00 
(Cinqüenta e Seis Mil e Cinco Reais), conforme autoriza a Lei Municipal nº 1282/2021, 
para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim 
discriminadas: 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 
 

07.001 DIVISAO DE ENSINO  
12.365.0007.1067 Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil - CMEI 

Maria Messias - CSU 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1336 00107-Salário-Educação 31.655,00 
12.365.0007.1068 Equipar Unidade Escolar da Educação Infantil - Creche 

Bom Pastor 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
1346 00107-Salário-Educação 24.350,00 
 SUBTOTAL 56.005,00 
 TOTAL 56.005,00 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, 
serão utilizados os seguintes recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício 
de 2021, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei 
1282/2021 (Lei Orçamentária 2022), para a fonte de recurso especificada a seguir 
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00107 Salário-Educação 56.005,00 
 TOTAL 56.005,00 

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma 
Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2021, na respectiva fonte de recurso e 
valor citado a seguir:  
Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00107 Salário-Educação 56.005,00 
 TOTAL 56.005,00 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua publicação, com 
efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 

 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 18 de janeiro de 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

data de sua assinatura, revogando se as disposições em contrário.
Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 18 de janeiro de 2022.

GENY VIOLATTO

DECRETO Nº. 12/2022 

Data:  24de janeiro de 2022 

Súmula: Abertura de crédito adicional suplementar para reforço de despesa do orçamento municipalpara 
subvenções sociais no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e dá outras providências. 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparado pela Lei Municipal nº. 2.447 de 28/09/2021, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica aberto o crédito adicional suplementarpara reforço de despesa do orçamento municipal, 
para subvenções sociaisna seguinte dotação orçamentária: 
 
10.02.08.244.0028.2057 SUBVENÇÕES SOCIAIS A DIVERSAS ENTIDADES 
335043 1000 542 Subvenções sociais R$ 500.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, será utilizado a anulação das dotações orçamentárias (art. 43, § 1º. Inciso III, Lei 4320/64) 
descritas abaixo: 
 
05.02.04.122.0003.2008 MANUT. DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO 
339039 1000 73 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 100.000,00 
 
05.02.04.128.0003.2012 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
339197 1000 107 Aporte para cobertura do déficit atuarial do RPPS R$ 300.000,00 
 
10.02.08.244.0028.2056 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
339032 1000 539 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita R$ 100.000,00 
 

Artigo 3º. – Estedecreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 24de janeiro de 2022. 
 
 

Waldemar Naves Cocco Junior 
PREFEITO MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 

Waldemar Naves Cocco Junior
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N° 01/2022 
DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

CONSIDERANDO, o Artigo 156 - I § 1º, da Constituição Federal, Súmula 160 do STJ, e os 
artigos 32 e 34 do CTN, Código Tributário Nacional, que dispõe sobre Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU. 

 
CONSIDERANDO, a Sessão III, Artigo 74, § Único, da Lei nº 290/2001 – Código Tributário 

do Município de Paranapoema, que dispõe que os valores venais dos imóveis serão atualizados 
através de Decreto, com base nos índices oficiais de correção monetária divulgada pelo Governo 
Federal. 
 

CONSIDERANDO, que a inflação no período de janeiro de 2021 à dezembro de 2021, 
pelo índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), foi de 10,16% (dez vírgula dezesseis 
por cento). 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica atualizada a PLANTA GENÉRICA DE VALORES IMOBILIÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, (Lei nº 266/2000), respectivamente no percentual de 10,16% 
(dez vírgula dezesseis por cento), para o exercício de 2022. 

 
Artigo 2º - Fica em razão do exposto, estabelecido os seguintes prazos para pagamento 

do IPTU para o exercício de 2022, com as taxas que com ele são cobradas: 
 
I – Em COTA ÚNICA, sem descontos, com vencimento em 11 de abril de 2022, ou de 

forma parcelada, em até 05 (cinco) parcelas, sem descontos, com vencimentos em 11 de abril, 10 
de maio, 10 de junho, 11 de julho e 10 de agosto de 2022, cujo valor da parcela não poderá ser 
inferior a R$ 30,00 (trinta reais). 
 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Paranapoema, 21 de janeiro de 2022. 

 
_______________________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Prefeito Municipal de Paranapoema, 21 de janeiro

_____________________________________________________________________ ________________________________________
SIDNEI FRAZATTO

Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 67/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
M.J. CONSULTORIA EM SAUDE LTDA, com o valor de R$ 41.748,00 

(quarenta e um mil, setecentos e quarenta e oito reais); 
 
 Total Geral Homologado: R$ 41.748,00 (quarenta e um mil, 

setecentos e quarenta e oito reais);  
  

Flórida/PR, 24 de janeiro de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

/PR, 24 de janeiro de 20

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI/EPP, com o valor de R$ 195.025,00 (cento e 

noventa e cinco mil e vinte e cinco reais); 
 
 Total Geral Homologado: R$ 195.025,00 (cento e noventa e cinco 

mil e vinte e cinco reais). 
   

Flórida/PR, 23 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

/PR, 23 de dezembro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná                               

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 02/2022 

Referência: Dispensa de Licitação nº. 01/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 25/01/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: A.I. KAMITAMI INFORMÁTICA

CNPJ Nº: 22.029.226/0001-58

ENDEREÇO: Rua Paraná nº. 232, Jardim Los Angeles, na Cidade de Nova Esperança, 
Estado do Paraná, CEP: 87.600-000 

Objeto do Contrato: prestação de serviço de infraestrutura de cabeamento 
estruturado, incluindo instalação, ampliação, remoção remanejamento, testes e 
certificações de funcionalidade e outros serviços especializados em rele lógica de voz 
e dados, para o departamento de educação e esportes e o departamento de 
assistência social do município de Uniflor, Estado do Paraná.

Valor Total do Contrato: R$16.351,99 (dezesseis mil trezentos e cinqüenta e um reais 
e noventa e nova centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/01/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR/PR, 25 DE JANEIRO DE 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

UNIFLOR/PR, 25 DE JANEIRO DE 2022. 

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI/EPP, com o valor de R$ 195.025,00 (cento e 

noventa e cinco mil e vinte e cinco reais); 
 
 Total Geral Homologado: R$ 195.025,00 (cento e noventa e cinco 

mil e vinte e cinco reais). 
   

Flórida/PR, 23 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : BSH REFRIGERAÇÃO EIRELI/EPP 
Objeto : Registro de Preços para a contratação de pessoa jurídica 

para prestação de serviços de instalação, limpeza e 
higienização de ar condicionado para uso das Secretarias 
Municipais de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 195.025,00 (cento e noventa e cinco mil e vinte e 
cinco reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 23 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

doze) meses.

23 de dezembro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 02/2022 
DE 21 DE JANEIRO DE 2022 

 
“Altera o Decreto 54/2014, que dispõe sobre a execução de serviços pelo 
Município, nos termos do Artigo 101 da Lei Orgânica do Município, e dá 
outras providências”. 
 
 
SIDNEI FRAZATTO, Prefeito do Município de Paranapoema, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por LEI e nos termos do Artigo 101 da 
Lei Orgânica Municipal: 
 

DECRETA: 
 

Artigo 1º - Fica atualizado os valores de que trata o Decreto Municipal nº 54/2014, de 16 de 
junho de 2014, que dispõe sobre a execução de serviços que deverão ser recolhidos ao Município 
de acordo com o INDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR - INPC, referente ao ano 
de 2021, em 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento), que passa a vigorar com os seguintes 
valores: 

 
I – FORNECIMENTO DE TERRA E AREIA NO PERÍMETRO URBANO: 
     R$ 27,54 (vinte e sete reais e cinquenta e quatro centavos) por viagem; 
 
II – Transporte de materiais diversos no perímetro urbano: 
     R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos); 
 
III – TRANSPORTE DE MATERIAIS DIVERSOS FORA DO PERÍMETRO URBANO E 

DENTRO DOS LIMITES DO MUNICÍPIO: 
     R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos) por km rodado; 
 
IV – TRANSPORTE DE MUDANÇAS FORA DOS LIMITES DO MUNICÍPIO: 
      R$ 44,06 (quarenta e quatro reais e seis centavos), mais R$ 1,65 por km rodado; 
 
V – Utilização de veículos por entidades sem fins lucrativos: 
      R$ 1,65 (um real e sessenta e cinco centavos) por km rodado; 
 
VI – LIMPEZA DE TERRENO: 
      R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos), 10x16,5 m²; 
      R$ 55,08 (cinquenta e cinco reais e oito centavos), 12x30 e 13x36 m²; 
      R$ 66,09 (sessenta e seis reais e nove centavos), 12x48 m²; 
 
VII – ROÇADA DE TERRENO: 
      R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos) 10x16.5 m²; 
      R$ 55,08 (cinquenta e cinco reais e oito centavos), 12x30 e 13x36 m²; 
      R$ 66,09 (sessenta e seis reais e nove centavos), 12x48 m²; 
 
 
VIII – HORA MAQUINA PATROLA: 
       R$ 121,17 (cento e vinte e um reais e dezessete centavos) 
 
 
IX – HORA MAQUINA PÁ-CARREGADEIRA: 
       R$ 99,14 (noventa e nove reais e quatorze reais). 
 
X – HORA MAQUINA RETRO-ESCAVADEIRA: 
      R$ 66,09 (sessenta e seis reais e nove centavos). 
 
XI – HORA MAQUINA TRATOR ESTEIRA: 
      R$ 88,12 (oitenta e oito reais e doze centavos). 
 
XII – HORA CAMINHÃO BASCULANTE: 
       R$ 33,04 (trinta e três reais e quatro centavos). 
 
XIII – UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA: 
        R$ 55,08 (cinquenta e cinco reais e oito centavos). 
 

Artigo 2º - São isentos do recolhimento dos valores previstos nos incisos do Artigo 1º, 
aqueles que junto a Departamento Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, 
comprovarem renda “per capita”, familiar inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo vigente. 

 
Artigo 3º - Os serviços deverão ser solicitados através de requerimento dirigido ao Diretor 

do Departamento de Infra-estrutura e serão atendidos de acordo com a disponibilidade do 
departamento, que elaborará escala de atendimento seguindo a ordem de apresentação das 
solicitações. 

 
Artigo 4º - Os valores de que trata o Artigo 1º serão recolhidos em favor do Município até 24 

(vinte e quatro) horas que antecederem a execução dos serviços. 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor após a sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2022. 
 
 

__________________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ará em vigor após a sua p blicação, re

ipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 21 de janeiro de 2

__________________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
AMMO INFORMATICA LTDA, com o valor de R$ 38.110,00 (trinta e oito 

mil, cento e dez reais); 
ANGELICA ROMANO DA SILVA AMBROZIO, com o valor de R$ 

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais); 
CARLOS CESAR DE MORAES INFORMATICA - ME, com o valor de 

R$ 29.880,00 (vinte e nove mil, oitocentos e oitenta reais); 
CAROL DISTRIBUIDORA LTDA ME, com o valor de R$ 2.303,00 (dois 

mil, trezentos e três reais); 
JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA, com o valor de R$ 4.578,00 

(quatro mil, quinhentos e setenta e oito reais); 
JULIANO JOSE MARINHO DE OLIVEIRA, com o valor de R$ 1.580,00 

(um mil, quinhentos e oitenta reais);  
PATRICIA DE MORAES HINZ ME, com o valor de R$ 17.859,92 

(dezessete mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos); 
REZENDE ASSISTENCIA TECNICA HOSPITALAR EIRELI, com o 

valor de R$ 3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais); 
RINAMED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES 

LTDA, com o valor de R$ 5.014,00 (cinco mil e quatorze reais); 
URSA COMERCIAL LTDA, com o valor de R$ 2.351,00 (dois mil, 

trezentos e cinquenta e um reais); 
VIOLA MIX MOVEIS -EIRELI, com o valor de R$ 1.950,00 (um mil, 

novecentos e cinquenta reais); 
 
 Total Geral Homologado: R$ 109.865,92 (cento e nove mil, 

oitocentos e sessenta e cinco reais e noventa e dois centavos); 
  

  
Flórida/PR, 30 de dezembro de 2021. 

 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/2022 
DISPENSA 05/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  AZEVEDO TOBIAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO/CONSTRUÇÃO DE 

CALÇADA EM BLOCOS NA FRENTE DA PISCINA AQUECIDA, QUE NÃO ESTAVA PREVISTO NO 

PROJETO, PARA A FINALIZAÇÃO E ENTREGA DA OBRA. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 25 de janeiro de 2022. 

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2022 
DISPENSA 01/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  PAPELARIA DEPEL LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 13.939,98 (Treze mil novecentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos).  

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 25 de janeiro de 2022. 

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2022 
DISPENSA 04/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  F. G. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE SEGURANÇA A SEREM INSTALADAS 

EM PONTOS ESTRATÉGICOS DA CIDADE PARA MONITORAMENTO. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 6.871,20 (Seis mil oitocentos e setenta e um reais e vinte centavos).   

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 25 de janeiro de 2022. 

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

art. 24, II da Lei 8.666/93

25 de janeiro de 2022.

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

noventa e oito centavos). 

art. 24, II da Lei 8.666/93

de janeiro de 2022.

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

art. 24, II da Lei 8.666/93

de janeiro de 2022.

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 03/2022 
DISPENSA 03/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  INFOTEC PONTO MARINGA LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE DEZ RELÓGIOS BIOMÉTRICOS PARA OS DEPARTAMENTOS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 14.500,00 (Quatorze mil e quinhentos reais).   

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 25 de janeiro de 2022. 

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

art. 24, II da Lei 8.666/93

de janeiro de 2022.

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2022 
DISPENSA 02/2022- PMO 

 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  J DE BRITO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CANETA DE ALTA ROTAÇÃO PARA USO ODONTOLÓGICO NO 

CENTRO INTEGRADO DE SAÚDE. 
Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 1.450,00 (Um mil quatrocentos e cinquenta reais).   

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 25 de janeiro de 2022. 

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

art. 24, II da Lei 8.666/93

de janeiro de 2022.

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E 
VALOR DO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato n°. 31/2017 – PMU. 

REF.: Pregão Presencial n°. 04/2017 

PARTES: MUNICÍPIO DE UNIFLOR e a empresa PRODASP INFORMÁTICA LTDA - 
EPP, Portadora do CNPJ nº. 84.785.070/0001-92.

OBJETO PREGÃO PRESENCIAL: locação de sistemas de informática para a saúde 
pública, assistência social, planejamento (PPA, LDO e LOA) e tesouraria, folha de 
pagamento e recursos humanos, controle de frotas, compras e licitações, patrimônio, 
sistema de pré-validação de dados do SIM-AM e SIM-AP do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, Portal da Transparência e outros serviços correlatos, do Município 
de Uniflor, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula Segunda e da 
Cláusula Quarta do contrato de prestação de serviços sob o n°. 31/2017. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
Em decorrência da prorrogação de execução do contrato acima citado, pelo 

período de 02 (dois) meses, fica acrescido ao valor contratual previsto na Cláusula 
Segunda do contrato original, o valor de R$ 33.168,74 (trinta e três mil cento e 
sessenta e oito reais e setenta e quatro centavos), sendo o valor mensal de R$ 
16.584,37 (dezesseis mil quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e sete 
centavos), já aplicado o índice de reajuste pelo INPC. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Fica alterada a Cláusula Quarta do contrato acima citado, sendo o prazo de execução 
dos serviços prorrogado pelo período de 07/01/2022 a 07/03/2022. 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO E APOSTILAMENTO: 06/01/2022.

José Bassi Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO E APOSTILAMENTO: 06/01/2022.

José Bassi Neto 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
ATO DE RATIFICAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2022 

 
 

 
EMPRESA: CASSIA YUKIKO FUJIWARA 

CNPJ: 23.551.875/0001-87 

Endereço: R. Vereador Jair de Carvalho, 670 – Centro, CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul-Pr. 

Objeto: Contratação de empresa para futuras e eventuais aquisições de Agendas 2022 personalizadas 

administrativas e cadernos pedagógicos serem distribuídos aos professores e demais profissionais do 

departamento municipal de educação do município de Cruzeiro do Sul Pr. 

 Valor: No valor Total de R$ 4.417,00 (quatro mil quatrocentos e dezessete reais). 

Cruzeiro do Sul – PR 25 de Janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
  

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

Departamento Municipal de Administração 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
 

   

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2022 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal n° 600, 
Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada neste ato 
pelo Senhor MARCOS CÉSAR SUGIGAN, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
CASSIA YUKIKO FUJIWARA,  inscrita no CNPJ 23.551.875/0001-87, Com Endereço na R. Vereador Jair 

de Carvalho, 670 – Centro , CEP: 87.650-000 – Cruzeiro do Sul-Pr, telefone 44 9 9776 6773 EMAIL 
contato.grafipapel@gmail..com  representada por Antônio Cassia Yukiko Fujiwara, proprietária, afirmam: 
OBJETO Aquisição de agendas 2022 personalizadas administrativas e cadernos pedagógicos serem distribuídos aos 
professores e demais profissionais do departamento municipal de educação do município de Cruzeiro do Sul Pr 
,proveniente da Dispensa de Licitação n. 002/2021, como segue: 
Item Cod Qtd. Unid Descrição  R$ Unit R$ Total 

1 34887 25 Unid. 

Agendas 2022 personalizadas 2022 personalizadas para 
servidores da secretária municipal de educação: formato 
15CM x 21 logo e brasão do município , miolo de 396 
páginas  em OFFST 70g , layout e arte final por conta do 
fornecedor e aprovada pela prefeitura. 

32,52 813,00 

2 34888 100 Unid. 

Cadernos Pedagógicos Personalizados Para Professor Com 
miolo de 100fls Formato 21 X 28 cm, Com Capa Dura no 
tamanho 21 X 28cm  papel OFFST 70g contendo com 
design personalizado ,logo e brasão do município ,com 
impressão do calendário escolar colorido que será enviado 
para ser colocado na guarda da  capa,miolo de 300 páginas  
no formato  200 mm x 280 mm folha para dados pessoais , 
acabamento perfurado com espiral injetado . layout e arte 
final por conta do fornecedor e aprovada pela prefeitura  

36,04 3.604,00 

Valor Total ................................................................................................................................................................................ 4.417,00 
VALOR: R$ 4.417,00 (quatro mil quatrocentos e dezessete reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
08.001.12.361.0010.2031 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL EMENDA 14/96 
460 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01000 – MATERIAL DE CONSUMO 
461 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01103 – MATERIAL DE CONSUMO 
462 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01104 –MATERIAL DE CONSUMO 
463 – 08.001.12.361.0010.2.031.3.3.90.30.00.0 – 01107 – MATERIAL DE CONSUMO 
 VIGÊNCIA O prazo de vigência do presente contrato é até 31 de dezembro de 2022. 

DO FÓRUM As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Fórum 
Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  

Cruzeiro do Sul, 25 de janeiro de 2022. 
 
 
 
__________________________________                    ________________________________ 
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul                                         Cassia Yukiko Fujiwara 
         Contratante                                                                    Contratada 
 

_____________________________ 
FISCAL E GESTOR DO CONTRATO 

 
 
  Testemunhas:              _______________________                                       _______________________ 

       
 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°3 Termo do contrato nº.64/2021,  objetivando a Registro de 

Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para futura e eventual aquisição de 

gêneros alimentícios a fim de atender a merenda escolar, para preparo e distribuição 

gratuita aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do Município de 

Cruzeiro do Sul/PR e também aos demais departamentos da Administração 

Municipal. decorrente de Pregão n°   20/2020, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a IMPERIO DOS FRIOS LTDA ME  inscrita 

no CNPJ sob nº. 22.051.918/0001-00. aditivam o contrato na importância de R$    

10.965,31 (dez mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 25 de janeiro de 2022.

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL

dez mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e um centavos

www.elotech.com.br

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SU

MARCOS CESAR SUGIGAN

PREFEITO MUNICIPAL
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As abelhas e o agronegócio 
As atividades rurais de-

ram um grande salto 
nesta última década: 

a expressão do momento é 
a “Agricultura 4.0”, que in-
corpora o conceito de uso 
da tecnologia para aumen-
tar o rendimento, otimizar o 
tempo, reduzir os custos e o 
impacto ambiental. Em um 
cenário moderno, as abelhas 
não poderiam ficar de fora, 
já existe até uma espécie de 
“Uber de abelhas”, aplicati-
vo que conecta agricultores 
e apicultores para fecharem 
serviços de polinização. A 
evolução envolve uma cons-
tante quebra de paradigmas, 
formação de novos conceitos 
e adaptações. Que tal conhe-
cer essa nova tendência? 

 Mais do que uma parce-
ria, as abelhas e o agronegó-
cio representam maior lucro 
obtido por área de produção, 
seja pelo ganho em rendi-
mento nas culturas que pos-
suem alguma dependência 
por polinizadores ou nas que 
não possuem essa depen-
dência, mas se beneficiam 
de sua presença. É o caso da 
soja – que lidera os rendimen-
tos na exportação. Diante 
disso, pesquisadores encon-
traram aumento de produ-
ção que pode superar os 15%, 
a depender da variedade e 
condição de cultivo (de acor-
do com pesquisadores, esse 
incremento elevaria o valor 
estimado da produção em 
mais de US$ 5 bilhões).

O ganho também pode 
ser indireto, como é o caso 
da produção pecuária: estu-
dos da África encontraram 
maior rendimento repro-
dutivo do capim braquiária 
com a presença de abelhas 
– esta é a forragem mais usa-
da nas pastagens no Brasil. 
Poderíamos sugerir outro 
impacto positivo indireto na 
pecuária, ao pensar na possi-
bilidade de aumento na pro-
dução de grãos, e em como 
a oferta impacta o preço da 
ração para nutrição animal, 
sendo este outro ganho in-
direto fundamental para a 
viabilidade econômica na 
produção de aves e suínos, 

que têm grande peso na ba-
lança comercial. 

 A lista de vantagens da 
dupla “abelhas e agronegó-
cio” é longa, e o mais impor-
tante é que nossas pequenas 
trabalhadoras não precisam 
ocupar uma área utilizada 
efetivamente para agricul-
tura ou criação de outros 
animais. As abelhas podem 
ocupar as Áreas de Preser-
vação Perma-
nente (APPs) 
e as Reservas 
Legais (RLs), 
pois criá-las é 
uma atividade 
que preenche 
todos os requi-
sitos de sus-
tentabilidade. 
A Constituição 
Federal (1988) 
garante o di-
reito ao meio 
ambiente eco-
logicamente 
equi l ibrado 
(capítulo VI, 
art. 225), bem 
como o dever 
de defendê-lo 
e preservá-lo 
para as presentes e futuras 
gerações, e o Novo Código 
Florestal (Lei 12.651, de 25 de 
maio de 2012) evidencia a 
função social de preservação 
como estratégia da produ-
ção rural. Cuidar do ecossis-
tema pode parecer um custo 
a mais para o produtor, mas, 
na verdade, pode ser uma 
nova possibilidade de renda, 
seja com a produção de mel 
e demais produtos das abe-

lhas ou na parceria com um 
apicultor. Para o uso formal 
de uma área de preservação, 
seja para criação de abelhas 
ou outro tipo de utilização, 
pode ser feito um Plano de 
Manejo Sustentável a ser ava-
liado pelo órgão ambiental 
de seu estado. 

 Falamos sobre as van-
tagens de ter abelhas em 
sinergia com o agronegócio, 

mas por que 
algo vantajo-
so não é tão 
d i f u n d i d o? 
Pode parecer 
até mentira, 
mas a produ-
ção de mel na 
A r g e n t i n a , 
país vizinho, é 
historicamen-
te superior à 
brasileira. Se 
temos um ter-
ritório mais 
extenso e cli-
ma favorável, 
por que isso 
acontece? Al-
guns podem 
culpar as ope-
rações agrí-

colas em seu controle fitos-
sanitário e alegar que existe 
muita mortalidade de abe-
lhas, mas como explicariam 
o crescimento constante na 
produção de mel? Em 2020, 
o volume de mel exportado 
foi 52% maior que em 2019, 
assim como a produção de 
grãos teve aumento de 5,2%. 
Os fatos nos levam à conclu-
são de que existe uma gran-
de barreira cultural, na forma 

Ninguém é uma ilha, nin-
guém vive sozinho!!!

A ética e a Pluralidade 
Cultural - Os principais con-
teúdos apresentados pelo 
documento de ética são o 
respeito mútuo, justiça, o diá-
logo e a solidariedade. As re-
lações pessoais entre os edu-
cando devem ser valorizadas 
na medida em que direcione  
a aprendizagem para as ati-
tudes  de confiança que su-
perem o individualismo e se 
canalizem para uma visão so-
lidária das relações humanas 
a pluralidade cultural articula-
-se com a ética na medida em 
que compartilha seu objetivo 
de análise, as relações huma-
nas e os processos individuais 
e coletivos. Ao fazer isso, ex-
põe as diferentes habilidades 
para localizar, representar, ex-
plicar as diferentes paisagens 
humanas e demonstrar que 
são construídas de acordo 
com os sentimentos coletivos 
de cada povo.  

 Pluralidade cultura sig-
nifica mergulhar na essência 
dos grupos humanos, nas 
suas histórias, seus objeti-
vos, suas representações, sua 
música, sua dança e todas as 
manifestações culturais.

A saúde e o Meio Am-
biente - A compreensão 
das questões ambientais 
pressupõe um trabalho in-
terdisciplinar, pois as crises 
ambientais envolvem ques-
tões históricas, políticas, 
econômicas,ecológicas e 
geográficas. Este conheci-
mento soma-se ao estudo da 
espécie humana e suas ca-
pacidades de construção do 
espaço geográfico.

Análise Reflexiva - Hoje 
a centralidade das intenções 
educativas da escola volta-se 
para a formação humana, ob-
jetivando formar as pessoas e 
não apenas trabalhar com os 
conhecimentos, tornando o 
desenvolvimento dos conte-
údos ainda mais importan-
tes do que antes, pois o que 
se pretende é muito mais 
do que preparar alunos para 
exames e concursos, mas 
efetivamente auxiliá-los a se 
apropriar dos conhecimen-
tos, transformando-os em 
recursos intelectuais que os 
ajudem a gestar cidadanias 

Graças ao convício social 
com a família, que das 
percepções nas falas 

de outrora, agora passa pelos 
gestos e isto se deve ao conví-
vio social junto ao casal Iolan-
da (sua filha caçula) e o esposo 
Édson Xavier que adotaram 
há 16 anos o aniversariante de 
102 anos de idade completado 
neste ultimo dia 17. 

Iolanda e Édson dão aten-
ção, carinho e respeito ao pai 
Anor todo este tempo:  “Meu 
pai, não tem tristeza de não 
ter o que fazer e de se sentir 
meio esquecido pela família 
ou amigos, nossa casa recebe 
todos os dias gente que vem 
e vai, mesmo sabendo que 
não será reconhecida 100% 
pelo papai. Eu admiro que o 
papai ao longo do seu tempo, 
ter feito uma legião de ami-
gos não só de Itaguajé, mas 
da região também. 

Anor nasceu em Salto 
Grande-SP, no ano de 1920 
tendo casado na mesma ci-
dade com Aparecida Rodri-
gues no dia 25 de setembro 
de 1944. Em busca do eldo-
rado do café, muda-se para 
o Paraná, vindo direto para 
Itaguajé no ano de 1958, tra-
zendo junto da bagagem, 
os 3 primeiros filhos mais 
velhos e em Itaguajé nasce-
ram outros, formando assim 
um grupo de doze filhos, 
sendo 9 homens e 3 mulhe-
res, que lhes presentearam 
com 38 netos 13 tataranetos. 
Agricultor, foi vereador e foi o 
responsável pela criação do 
Sindicato dos Trabalhadores 
Rurais de Itaguajé. Acamado 
há oito anos, todo este tem-
po, diversas doenças podem 
levar um idoso a ficar aca-
mado, o que requer cuidados 

importantes por parte do cui-
dador ou familiar. 

Iolanda ou Landa como 
era mais tratada pelo pai 
Anor, conta que apesar de 
sua enfermidade seus exa-
mes médicos dão conta de 
que Anor tem uma saúde 
estável mostrada em to-
dos seus exames corriquei-
ros, prova é que desde todo 
este seu tempo acamado, 
não contraiu qualquer tipo 
de doenças, (gripe,dengue 
covid,etc); .cuido dele como 
um bebe, sempre com lim-
peza, boa alimentação e por 
estar acamado e para preve-
nir a formação das úlceras, a 
orientação que me foi dada, 
desde o início é mudar o cor-
po de posição a cada duas 
horas e fazer um rodízio no 
sentido horário. Por exemplo, 
às 10h virar o corpo para o 
lado direito, ao meio-dia virar 
para o esquerdo, às 14h deixá-
-lo de barriga para cima e as-

sim por diante. 
Coloco um tra-

vesseiro ou um 
acolchoado entre 
as pernas, e almo-
fadas e protetores 
na região da bacia 
e presto atenção 
se as orelhas não 
estão dobradas 
quando ele fica 
de lado. Ele não 
fala, mas entende 
o que falo bem no 
ouvido e respon-
de murmurando 
com ar de que 
sabe o que esta 
acontecendo em 
seu redor. A pele 
do papai é muito 
fina, por isso o len-
çol deve estar bem 

esticado. Ele não usa roupas, 
para não causar pressão na 
pele, que pode causar feri-
das e hematomas, só frauda 
e muito óleo de girassol para 
não deixar a pela receber ou-
tras agressões. 

Amoroso, nunca usou de 
violência ou palavrão, sem-
pre aceitando calado sua si-
tuação e quando mais lúcido 
falava que no seu passamen-
to 3 pedidos fundamentais; 
Primeiro ser velado na Câ-
mara de Vereadores onde 
tinha sua cadeira de Legis-
lador Municipal e portando 
se sentia no direito de que o 
seu segundo pedido de que 
a Fanfarra Municipal entoas-
se o Hino Nacional no mo-
mento do seu sepultamento 
(seu orgulho pois a fanfarra 
é composta por jovens) e ao 
mesmo tempo que seus fa-
miliares soltassem 12 fogos 
de artifícios luminosos (sem 
tiro), numa homenagem de 

amor aos 12 filhos que ele e a 
esposa Aparecida Rodrigues 
tanto amaram. 

O casal Iolanda e Édson 
que abriram mão de muitas 
regalias, especialmente Io-
landa que deixou seu empre-
go na Prefeitura para dedicar 
seu tempo 100% ao pai e que 
conhecer a personalidade do 
mesmo, além de saber das 
vontades dele e o que mais o 
agrada, ela tenta e vem acer-
tando as decisões para uma 
saúde perfeita do pai. Diante 
de tantas responsabilidades, 
lidar com o ANOR acamado 
pode ser bastante desafia-
dor. Mas para Iolanda que 
tem autocontrole, é atencio-
sa e capaz de administrar 
remédios, acompanhá-lo em 
consultas, agendar exames, 
realizar cuidados de higiene 
íntima, banho, alimentação, 
auxiliar na locomoção e iden-
tificar problemas em sinais 
e sintomas que, por sua vez, 
fará um diagnóstico e con-
duta apropriados para o Pai 
Anor Antunes que chegou 
aos seus 102 anos de idade.

Essa vitória não é só mi-
nha, é mais do meu Pai, meu 
Deus. Agradeço por tudo o 
que  ele tem feito por mim, 
por meus irmãos e pela mi-
nha família, claro  que passa-
mos  por momentos difíceis 
mais ele  com sua fé e per-
severança nunca desistiu de 
lutar, agradeço imensamen-
te a todos que nos ajudaram 
a sua maneira e rezaram 
muito pra ela ficasse bem, e 
hoje agradeço a meu Deus 
por cuidar dar força a nós da 
família e amigos, e Graça a 
Deus ela recebeu a sua tom 
sonhada ALTA DO HOSPITAL 
Pra ser cuidada em casa.

Já foram selecionadas as 
12 garotas que vão par-
ticipar do concurso para 

escolher a Rainha da 50ª 
Exposição Feira Agropecuá-
ria e Industrial de Paranavaí 
(ExpoParanavaí 2022). Além 
da Rainha serão eleitas duas 
princesas e as garotas simpa-
tia e popular.

As 12 finalistas foram es-
colhidas entre as 40 meninas 
que participaram da seletiva. O 
corpo de jurados foi constituí-
do de diretores da Sociedade 
Rural do Noroeste do Paraná 
(promotora da Expo). As ga-
rotas foram preparadas pelos 
coreógrafos Diego Fernando 
Rodrigues e Renato Fontoura 
dos Santos, que também são 
professores de dança.

A seletiva foi realizada na 
tarde do feriado municipal 
da semana passada, quinta-
-feira, dia 20. E as escolhidas 
foram Amanda Fernandes 

Maia, (23 anos), Ana Beatriz 
da Silva Barbosa (18), Giovan-
na Nogueira (20), Jessica Mo-
reno (25) Larissa da Silva Nas-
cimento (19), Lorena Azevedo 
(18), Luiza Chesine Sanches 
(18), Maria do Rosário Galdino 
Joca (25), Nara Poliana Oliveira 
da Silva (19), Nathalia Mataruco 
Pereira (20), Stephanie Apare-
cida Catarin (24) e Yasmin Lo-
rena da Paixão Haack (22).

A seleção das meninas 
que disputarão a final foi 
acompanhada pela Rainha 
da 49ª Expo, Flavia Serigioli, e 
a garota simpatia da mesma 
edição, Aline Antunes. O cor-
po de jurados foi composto 
pelos diretores Carlino Fraga, 
Flavio Penteado, Leonardo 
Mataruco, Jordão Kulevicz, 
Maria Helena Machado, Yuri 
Murakami, Guilherme Ruiz, 
Pedro Simonetti e Lucas de 
Oliveira e pelo convidado Lu-
cas Vicente Gonçalves.

ANOR ANTUNES alcança 102 anos de idade
Família, riqueza e representação social em Itaguajé

Por Heber Luiz Pereira, apicultor, 
doutorado em zootecnia, 

consultor da HP Agroconsultoria 
e do Colmeia Viva, programa do 
Sindicato Nacional da Indústria 

de Produtos para Defesa Vegetal 
(Sindiveg)

de falta de interação entre 
quem se dedica às abelhas 
e quem se dedica as demais 
atividades rurais. 

 A barreira cultural, muitas 
vezes fixada entre as abelhas 
e o agronegócio, se deve a al-
gumas características dessas 
atividades. Uma delas é que 
as abelhas (Apis mellifera) 
podem ferroar, o que causa 
certo preconceito em relação 
à criação. Outro ponto é que 
quando uma operação agrí-
cola é malconduzida pode 
causar a mortalidade de abe-
lhas, gerando prejuízo aos 
seus criadores. Em uma pro-
priedade rural, a segurança é 
observada com muito zelo e 
acidentes com animais peço-
nhentos devem ser evitados.

O comportamento de-
fensivo das abelhas africa-
nizadas é conhecido por 
ser, muitas vezes, fatal. Mas 
então o que seria mais se-
guro? Tê-las por perto com 
manejo adequado ou igno-
rar sua presença inevitável 
na natureza sem acompa-
nhamento? Uma informa-
ção interessante do Ministé-
rio da Saúde é que o maior 
número de acidentes com 
abelhas no estado do Para-
ná, em 2017, foi registrado 
em Curitiba, que possuía no 
Censo Agropecuário de 2017 
(atualizado em 2019) apenas 
23 colmeias registradas, en-
quanto em Prudentópolis 
foram registrados apenas 
7 casos de acidentes com 
abelhas – nesse município 
havia 21.207 colmeias no 
mesmo censo (número que, 
inclusive, representa a maior 
quantidade de colmeias en-
tre as cidades do estado). 
Identificar e conhecer os ris-
cos é o primeiro passo para 
evitar acidentes. 

 A agricultura do futuro 
clama por este relaciona-
mento, porém cabe a nós 
torná-lo agradável e du-
radouro. Compreender as 
características possibilitará 
convivência harmônica e 
lucrativa. Podemos tornar o 
labor do campo mais doce 
ou ficar para trás: a evolução 
não espera ninguém. 

Selecionadas as finalistas do
Concurso Rainha da Expo

PROJETO DIVERSIDADE 
CULTURAL HERANÇA

Primeira Onda de Leituras Interessantes Diversificadas...!
Quem Vai Pegar...!?

Autora Professora Arlete de 
Faria Capelari

mais competentes. 
E, como são todos tão dife-

rentes, é preciso não continuar 
tentando torná-los iguais.

Assim surge a necessida-
de de repensar muitas coisas, 
é preciso repensar qual é a 
formação que se deseja.

Nas discussões sobre edu-
cação, estes temas transver-
sais são sempre conflituosos...

Um desses conflitos se 
estabelece quando são pro-
postas mudanças de centrali-
dade das intenções educativa.    

Ter boa didática e domi-
nar o conteúdo a ser ensinado 
ainda são valores, mas é preci-
so que venham acompanha-
dos de um esforço pessoal em 
busca de novas competên-
cias. Na construção de novos 
diretriz enquanto dirigimos 
nosso olhar para o mundo 
que nos que cerca, não po-
demos nos esquecer de tam-
bém  desenvolver habilidades 
de falar e de ouvir, atitudes 
fundamentais para que um 
verdadeiro diálogo aconteça.

Educar de verdade requer 
uma visão que não se deixa 
prender pelos limites da sala 
de aula nem mesmos pelos 
ensinamentos dos livros didá-
ticos. E preciso olhar o mundo 
que nos rodeia e identificar as 
transformações pelas quais 
passa a sociedade atual.

Sensibilizar o aluno para a 
importância do respeito ao outro.

Respeito que não se 
destina apenas aos que está 
mais próximos, família, ami-
gos, colegas, mas também 
a uma parcela de brasileiros 
que, por ser minoria, estão 
sempre lutando por seus di-
reitos, (índios) quer priorida-
de quando se fala em preser-
vação num sentido ampla da 
discussão dos temas trans-
versais. Por que será?
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2022 

 

SÚMULA: Institui Comissão Permanente de Licitação no âmbito da Câmara 

Municipal de Uniflor e dá outras providências. 

 

O Senhor ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, Presidente da Câmara do 

Município de Uniflor, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela CF; Lei 

Orgânica Municipal, Lei Federal 8666/93; Lei Federal 10.520; Resolução 

04/20211(Regimento Interno da Câmara Municipal) e demais legislações em vigor; 

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Instituída a Comissão Permanente de Licitação – CPL da Câmara do 

Município de Uniflor, para o ano de 2022, composta por três (03) membros, para organizar, 

preparar e gerir todas as Licitações no âmbito da Secretaria. 

 

Art. 2º - NOMEAR para compor a referida Comissão os seguintes Membros: 

 

PRESIDENTE : João Ferreira Leite   CPF: 017.650.209-21 

MEMBRO  : Julie Anderson Pettenazzi   CPF: 899.830.399-34 

MEMBRO  : Odair Oprini    CPF: 765.388.189-00 

 

Art. 3º - Os nomeados desempenharão suas funções até 31 de dezembro de 2022. 

 

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Câmara do Município de Uniflor, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 2022. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

Romualdo Adriano Rodrigues

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2022 
 

 
SÚMULA: Institui Comissão para promover o 

recebimento dos bens e serviços adquiridos pela 

Câmara Municipal de Uniflor, no ano de 2022. 

 

O Senhor ROMUALDO ADRIANO RODRIGUES, 

Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas pela Resolução 04/20211 (Regimento Interno da Câmara) e a Lei 

Orgânica Municipal; 

Considerando o disposto no Art. 15, §8, e o Art. 73 

Incisos I e II da Lei Federal 8666/1993, de 21 de junho de 1993; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º - INSTITUIR Comissão para promover o 

recebimento dos bens e serviços adquiridos pela Câmara Municipal de Uniflor para o 

ano de 2022 e NOMEAR para compor a referida Comissão os seguintes Membros: 

 
PRESIDENTE:  Maycon Carlos de Oliveira   CPF: 086.393.439-00 
MEMBRO :     Marcos dos Santos Bonfim  CPF: 060.390.129-86 
MEMBRO :     Fernando Figueiredo   CPF: 048.897.219-16 
 

Art. 2º - Os nomeados desempenharão suas 

funções até 31 de dezembro de 2022. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 25 de janeiro de 2022. 

 

 
 

Romualdo Adriano Rodrigues 
PRESIDENTE 

 

Romualdo Adriano Rodrigues

 

 
RESOLUÇÃO Nº 001/2022 - CMAS DE 25 DE JANEIRO DE 2022. 

 

Súmula: Dispõe sobre a reprogramação de 
saldo do Incentivo Garantia de Direitos do 
Conselho Municipal de Assistência Social – 
modalidade fundo a fundo conforme 
Deliberação 68/2019 CEAS – Benefício 
Eventual IV. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei 

Federal nº 12.435, de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 

2014 e alterações pela Lei Municipal nº. 2.824/2019, e a deliberação ocorrida em 28 

de dezembro de 2021. 

 
Considerando a Deliberação Nº 68/2019 CEAS – Benefício Eventual IV 

Considerando a Plenária realizada no dia 25 de janeiro de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1o. - Aprovar a reprogramação de saldo do Incentivo Garantia de Direitos do 

Conselho de Assistência Social – modalidade fundo a fundo conforme Deliberação 

68/2019 – Benefício Eventual IV, e plano de aplicação para o exercício de 2022. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Colorado, 25 de janeiro de 2022. 

_______________________ 
Cristiano Viera da Costa 

Presidente do CMAS de Colorado/PR 

. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

_______________________
Cristiano Viera da Costa

Presidente do CMAS de Colorado/PR

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 011/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias por Lei e: 
 
ESTANDO DE ACORDO com o Termo de Aceite firmado entre servidor e a 

administração pública municipal, onde ambas as partes concordam com suas regras 
descritas de forma clara na Lei Municipal 1070/2019; 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao senhor Luiz Ricardo de Brito Ferreira, portador 

do RG n.º 269.166-9 SSP/PE e do CPF n.º 624.210.264-15, servidor efetivo desta 
municipalidade no cargo de Médico Veterinário, Gratificação Por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva no percentual de 16,30% (dezesseis vírgula trinta por cento) de 
seu salário base, com efeitos retroativos a partir do dia 04 de janeiro de 2022. 

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos retroativos na data descrita o artigo 1º, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
 
Em 25 de janeiro de 2022. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
 e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

 
PORTARIA Nº 6605/2022 

 
O Senhor MAURÍCIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito do Município de Mandaguaçu, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da seleção e contratação de Entidade Fechada de Previdência 
Complementar para a administração de plano de benefícios previdenciários dos servidores do cargo 
efetivo da administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município 
de Mandaguaçu (PR); e 
 
CONSIDERANDO que o procedimento acima referido merece acompanhamento na forma definida 
em lei, sendo de todo conveniente a constituição de uma Comissão específica para tanto, 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º CONSTITUIR uma Comissão Especial para acompanhar, junto à Diretoria de 
Licitações, todo o trâmite do procedimento seletivo e contratação de Entidade Fechada de Previdência 
Complementar para a administração de plano de benefício previdenciário dos servidores do cargo 
efetivo da administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do Município 
de Mandaguaçu (PR). 

 
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes servidores efetivos: 
 

I – Presidente: Fábio Carniel – CPF 019.938.839-32 – Matrícula 201629; 
II – Membro: Leandro Lopes – CPF 075.859.069-51 Matrícula 201394 
III – Membro – Ana Carolina de Andrade Borga – CPF 085.954.829-50 – Matrícula 201857  

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu (PR), 25 de janeiro de 2022. 
 
 

 

25 de janeiro de 2022.

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda
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CRESOL PIONEIRA INAUGURA 
AGÊNCIA EM COLORADO

A Cresol Pioneira, 
inaugurou na noi-
te de 17 de janeiro, 
sua décima agên-

cia de relacionamento na 
região Noroeste do Paraná, 
localizada no município de 
Colorado, a nova estrutura, 
oferece conforto, comodi-
dade e segurança aos co-
operados, e conta com to-

dos os produtos e serviços 
da Instituição Financeira 
Cooperativa. 

O Conselheiro Presi-
dente da Cresol Pioneira 
destacou a importância do 
momento: “Nós queremos 
proximidade junto as comu-
nidades nas quais atuamos, 
nossa cooperativa está em 
crescente expansão para a 

região e Colorado foi mais 
um dos municípios escolhi-
dos para receber uma agên-
cia da Cresol”, disse.

O diretor Superinten-
dente Edemar Vodzick, co-
mentou sobre o exponen-
cial crescimento da Cresol 
“O Sistema Cresol cresce e 
se fortalece a cada dia, 2021 
representou cerca de 30% o 

A AGÊNCIA CRESOL DE COLORADO/PR
ESTÁ LOCALIZADA NA RUA MATO GROSSO, 599, CENTRO

que consideramos muito sig-
nifi cativo, cada espaço que 
inauguramos ou reinaugura-
mos representa um impor-
tante passo na consolidação 
do cooperativismo de crédi-
to”, destacou.

De acordo com o Geren-
te da Agência, Claudinei Do-
nisete Cabral, agradeceu a 
comunidade, colaboradores 
e também aos sócios fun-
dadores por acreditarem na 
instituição “A Cresol é feita de 
pessoas e para pessoas, nos-
so agradecimento especial 
aos nossos sócios fundado-
res, por escolherem cooperar 
com a Cresol, somos uma ins-
tituição cooperativa de Cré-
dito completa, com todas as 
soluções fi nanceiras e princi-
palmente com o diferencial 
de oferecer relacionamento 
personalizado junto aos nos-
sos cooperados”. Reforçou.

A superlotação no trans-
porte coletivo inter-
municipal entre São 

Jorge do Ivaí, Ourizona e 
Mandaguaçu é alvo de recla-
mação da população desses 
municípios. Diante das cons-
tantes denúncias recebidas 
de passageiros e do aumento 
de casos de Covid-19, o de-
putado Arilson Chiorato en-
trou com um requerimento 
na manhã desta quinta feira 
(20/01) cobrando fi scalização 
por parte da Secretaria Esta-
dual de Infraestrutura e Lo-
gística (SEIL) e também pelo 
Departamento de Estradas e 
Rodagem (DER).

“Todos os dias, dezenas 
de pessoas dessa região, que 
precisam do transporte cole-
tivo para trabalhar, estudar, ir 
ao médico ou resolver situa-
ções particulares em algum 
desses municípios ou ir para 
Maringá, se deparam com 
ônibus superlotados. Além de 
um descaso com a popula-
ção, a situação se torna ainda 
mais grave com o aumento 
de casos de Covid-19”, alerta.

De acordo com deputa-
do Arilson, o requerimento 
tem por objetivo cobrar uma 
medida imediata dos órgãos 
ofi ciais do Governo do Esta-
do. “É preciso que haja uma 
fi scalização do contrato, uma 
vez que os passageiros rela-
tam que houve diminuição 
do número de veículos circu-
lando e de assentos. A nossa 
luta é pela garantia de um 
transporte de qualidade e 
que preze pela saúde desses 
trabalhadores”, afi rma.

No requerimento, o depu-
tado Arilson pede tanto que a 
SEIl quanto o DER verifi quem 
a situação do serviço de trans-
porte intermunicipal prestado 
pela Viação Real LTDA e tome 
providência sobre as denún-
cias apresentadas.

A Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abas-
tecimento do Paraná 

começou nesta sexta-feira 
(21) a entregar adubo para 
sericicultores paranaenses 
que tiveram as plantações de 
amoreiras prejudicadas pe-
las adversidades climáticas, 
como geadas e estiagem, des-
de 2019. Houve atraso no plan-
tio e no desenvolvimento das 
plantas, que precisam de mais 
nutriente na terra.

O investimento do Estado 
é de R$ 1,96 milhão para pa-
gar as vencedoras de licitação 
emergencial e fornecer o adu-
bo, que tem preço médio de 
R$ 400,00 o saco. Os cerca de 
1,7 mil sericicultores benefi cia-
dos foram orientados a pegar o 
produto em postos da empre-
sa de fi ação de seda Bratac. A 
organização do processo é fei-
ta por servidores da Secretaria 
da Agricultura e do Abasteci-
mento e do IDR-Paraná.

As primeiras entregas 
aconteceram em Nova Espe-
rança, principal município pro-
dutor dos fi os de seda, para 
sericicultores que começaram 
a chegar por volta das 5 horas 
da manhã. O adubo será apli-
cado em 3,4 mil hectares de 
plantação de amoreiras (ali-
mento para o bicho-da-seda).

 “A produção de casulos de 
seda é uma atividade que pre-
cisa ser apoiada no Estado, so-
bretudo porque é desenvolvida 
em pequenas propriedades, 
qualifi cando-se como uma 
importante fonte de renda na 
agricultura familiar”, disse o 
secretário da Agricultura e do 
Abastecimento, Norberto Orti-
gara. “Nós produzimos uma das 
melhores sedas do mundo e, 
para que isso continue, precisa-
mos que as amoreiras estejam 
saudáveis. Por isso atendemos 
esse apelo do setor, mesmo 
que de forma emergencial e 
aquém das necessidades.”

LIDERANÇA – Mesmo 

diante dos problemas climá-
ticos e da deriva (desvio de 
agrotóxico aplicado em outras 
culturas), o Paraná se mantém 
líder absoluto na produção de 
casulos no Brasil, com 83,9% 
de participação, seguido de 
São Paulo e Mato Grosso.

De acordo com o IBGE, em 
2021 os produtores paranaen-
ses entregaram 2.321,46 tone-
ladas de casulos. Um produto 
de muita qualidade que é 
disputado por mercados 
importantes 
como o vie-
tnamita e o 
francês, além 
do japonês, 
italiano, chi-
nês e indiano. 
Por isso, 96% 
da produção 
são destina-
dos ao exterior.

“Estamos 
trabalhando para sermos jus-
tos e adequar a quantidade 
de sacas ao tamanho da pro-
dução”, disse o coordenador 
Programa Estadual de Serici-
cultura, Osvaldo de Pádua. O 
máximo são quatro sacas aos 
produtores maiores.

“Foi feito um grande esfor-
ço, mas é o que se conseguiu 
como ação emergencial”, 
afi rmou. Segundo ele, cada 
produtor assina o termo de re-
cebimento e precisará prestar 
contas do uso do fertilizante.

AJUDA – O produtor Valde-
ci Dosso é o segundo de qua-
tro gerações familiares que 
produzem casulos em Nova 
Esperança. Na manhã desta 
sexta, ele levou três sacos de 
adubo para a propriedade, 
onde produz desde 1980.

“Vai ajudar bem, porque 
a amora sem adubo não vai, 
embora eu tenha colocado 
esterco orgânico. Mas esse 
adubo que chegou vai ser 
melhor, vou reforçar porque 

a amora sai 
muito melhor 
e a qualida-
de dos casu-
los também”, 
afi rmou. A 
expectativa, 
no entanto, é 
que as chu-
vas voltem a 
ser regulares 
para auxiliar 

no desenvolvimento. “Se não 
chover não adianta, mas o 
adubo é excelente”.

Ele tem amoreiras planta-
das em cerca de 2,5 hectares. 
Com isso consegue nove cria-
das ao ano, com três a quatro 
caixas de larvas cada uma. Em 
média, consegue 60 quilos de 
casulos por caixa. No último 
período, em razão da estia-
gem, das geadas de meados 
do ano passado e de proble-
mas com deriva de agrotóxico, 
reduziu quase pela metade.

Dep. Arilson cobra providências sobre 
transporte intermunicipal entre

São Jorge do Ivaí, Ourizona e Mandaguaçu

Sericicultores prejudicados pelo 
clima recebem adubo como 

auxílio emergencial do Estado

RECURSOS EMERGENCIAIS 
SOMAM R$ 1,96 MILHÃO 
E VÃO ATENDER 1,7 MIL 
SERICICULTORES QUE 

PLANTAM 3,4 MIL HECTARES 
DE AMOREIRAS. A ENTREGA 
DO PRODUTO JÁ COMEÇOU

Fotos divulgada por usuários do transporte coletivo
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  DECRETO Nº 011/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal 
nº 1.058/2021 de 18 de novembro de 2021, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 50.754,84 (cinquenta mil, setecentos e cinquenta e quatro reais oitenta e quatro centavos) 
destinado a reforçar as seguintes dotações:  

 
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

09.01.15.452.0019.1.024  Revitalizar Praças e Logradouros Públicos   
4.4.90.51.00.00 530 Obras e Instalações 3775 50.754,84 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  50.754,84 
 
 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes 
abaixo indicadas: 

 
I – Superávit financeiro em exercícios anteriores:  
 

FONTE DETALHAMENTO VALOR 
3775 Convênio Reforma Praça Dr. Antonio Azevedo - Exercício Anterior 50.754,84 
Total  50.754,84 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 24 DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

DO MÊS DE JANEIRO DE 2022. 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)
Até o

Periodo (d)
No Periodo

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
%

(b/total b)

Saldo

(c) = (a-b)
%

(d/total d)

Saldo

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(f)
DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 2.000.000,00  3.400.000,00  335.392,15  2.996.387,32  100,00  403.612,68  601.394,60  2.958.525,30  100,00  441.474,70  37.862,02

SAÚDE  2.000.000,00  3.400.000,00  335.392,15  2.996.387,32  100,00  403.612,68  601.394,60  2.958.525,30  100,00  441.474,70  37.862,02
Atenção Básica  2.000.000,00  441.474,70 100,00 2.958.525,30 601.394,60 403.612,68 100,00 2.996.387,32 335.392,15 3.400.000,00  37.862,02

TOTAL  2.000.000,00  441.474,70100,00 2.958.525,30 601.394,60 403.612,68100,00 2.996.387,32 335.392,15 3.400.000,00  37.862,02
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/jan/2022 as 15h e 28m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

1/2.021 A 12/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual12 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.0214 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.021

RECEITAS CORRENTES (I)  64.427,88  57.614,99  301.899,34  272.208,62  261.217,06  341.883,39  259.961,50  262.908,21  261.427,92  277.456,42  285.046,26  296.855,82  3.400.000,00 2.942.907,41

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IPTU  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ISS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      IRRF  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Patrimonial  77,03  23,39  40,05  12,24  80,08  82,35  208,69  228,07  217,97  213,17  238,97  224,32  3.250,00 1.646,33

      Rendimentos de Aplicação Financeira  77,03  23,39  40,05  12,24  80,08  82,35  208,69  228,07  217,97  213,17  238,97  224,32  3.250,00 1.646,33

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  17.545,25  0,00  42.511,69  0,00  22.466,38  19.995,95  19.782,81  23.149,34  8.250,00  27.859,45  26.542,33  53.437,50  750.000,00 261.540,70

    Transferências Correntes  46.805,60  57.591,60  259.347,60  272.196,38  237.028,00  260.105,80  238.127,40  237.688,20  251.117,35  247.541,20  256.422,36  241.351,40  2.636.750,00 2.605.322,89

      Cota-Parte do FPM  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes  46.805,60  57.591,60  259.347,60  272.196,38  237.028,00  260.105,80  238.127,40  237.688,20  251.117,35  247.541,20  256.422,36  241.351,40  2.636.750,00 2.605.322,89

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  1.642,60  61.699,29  1.842,60  1.842,60  1.842,60  1.842,60  1.842,60  1.842,60  10.000,00 74.397,49

DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  64.427,88  57.614,99  301.899,34  272.208,62  261.217,06  341.883,39  259.961,50  262.908,21  261.427,92  277.456,42  285.046,26  296.855,82  2.942.907,41  3.400.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 64.427,88  57.614,99  301.899,34  272.208,62  261.217,06  341.883,39  259.961,50  262.908,21  261.427,92  277.456,42  285.046,26  296.855,82  2.942.907,41  3.400.000,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 64.427,88  57.614,99  301.899,34  272.208,62  261.217,06  341.883,39  259.961,50  262.908,21  261.427,92  277.456,42  285.046,26  296.855,82  2.942.907,41  3.400.000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2022 as 15h e 30m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBRO 2.021/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  301.489,26  29.872,40  0,00 23.364,90  307.996,76  182.999,99  0,00  0,00 0,00  182.999,99 0,00  490.996,75

 23.364,90 29.872,40 301.489,26PODER EXECUTIVO  307.996,76 0,00  182.999,99  0,00  0,00  0,00  0,00  182.999,99  490.996,75

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  301.489,26  29.872,40  0,00 23.364,90  307.996,76  182.999,99  0,00 0,00  182.999,99 0,00  0,00  490.996,75

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/jan/2022 as 15h e 34m.
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 3.400.000,00RECEITAS CORRENTES (I)  2.942.907,41
 0,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00      IPTU  0,00
 0,00      ISS  0,00
 0,00      ITBI  0,00
 0,00      IRRF  0,00
 0,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00
 0,00    Contribuições  0,00

 3.250,00    Receita Patrimonial  1.646,33
 3.250,00      Aplicações Financeiras (II)  1.646,33

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  0,00
 2.636.750,00    Transferências Correntes  2.605.322,89

 0,00      Cota-Parte do FPM  0,00
 0,00      Cota-Parte do ICMS  0,00
 0,00      Cota-Parte do IPVA  0,00
 0,00      Cota-Parte do ITR  0,00
 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 0,00      Transferências da LC 61/1989  0,00
 0,00      Transferências do FUNDEB  0,00

 2.636.750,00      Outras Transferências Correntes  2.605.322,89
 760.000,00    Demais Receitas Correntes  335.938,19

 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 760.000,00      Receitas Correntes Restantes  335.938,19

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  3.396.750,00  2.941.261,08
 0,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)
 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 0,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  3.396.750,00  2.941.261,08

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  3.385.450,00  2.992.947,32  2.955.085,30  2.910.320,23  23.364,90  0,00  0,00
    Pessoal e Encargos Sociais  502.000,00  437.805,69  399.943,67  399.943,67  0,00  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  2.883.450,00  2.555.141,63  2.555.141,63  2.510.376,56  23.364,90  0,00  0,00
      Transferências Constitucionais e Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  2.883.450,00  2.555.141,63  2.555.141,63  2.510.376,56  23.364,90  0,00  0,00

 3.385.450,00  2.992.947,32  2.955.085,30  2.910.320,23  23.364,90  0,00  0,00DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  14.550,00  3.440,00  0,00 0,00 0,00 3.440,00 3.440,00
    Investimentos  14.450,00  3.440,00  0,00 0,00 0,00 3.440,00 3.440,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  100,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  14.450,00  3.440,00  3.440,00  0,00 3.440,00  0,00 0,00
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  0,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  3.399.900,00  2.996.387,32  2.958.525,30  2.913.760,23  23.364,90  0,00  0,00

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  4.135,95

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 1.646,33
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  5.782,28

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre  (b)

 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-314.185,68-298.567,79DEDUÇÕES (XXIX)
-314.185,68-298.567,79    Disponibilidade de Caixa

 38.576,15 32.793,87      Disponibilidade de Caixa Bruta
 352.761,83 331.361,66      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 0,00 0,00    Demais Haveres Financeiros
 314.185,68 298.567,79DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -15.617,89

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-21.400,17
 0,00

 18,23
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-18,23
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.782,28

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  4.135,95

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/jan/2022 as 15h e 33m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  2.000.000,00  2.942.907,41  2.942.907,41 86,56  86,56  457.092,59 3.400.000,00

    RECEITAS CORRENTES  2.000.000,00  2.942.907,41  2.942.907,41 86,56  86,56  457.092,59 3.400.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  3.250,00  1.646,33  1.646,33 50,66  50,66  1.603,67 3.250,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  3.250,00  1.646,33  1.646,33 50,66  50,66  1.603,67 3.250,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  750.000,00  261.540,70  261.540,70 34,87  34,87  488.459,30 750.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  750.000,00  261.540,70  261.540,70 34,87  34,87  488.459,30 750.000,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  1.236.750,00  2.605.322,89  2.605.322,89 98,81  98,81  31.427,11 2.636.750,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  1.236.750,00  2.605.322,89  2.605.322,89 98,81  98,81  31.427,11 2.636.750,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  10.000,00  74.397,49  74.397,49 743,97  743,97 -64.397,49 10.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  10.000,00  74.397,49  74.397,49 743,97  743,97 -64.397,49 10.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 2.000.000,00  3.400.000,00  2.942.907,41  2.942.907,41 86,56  86,56  457.092,59SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 2.000.000,00  3.400.000,00  2.942.907,41  86,56  2.942.907,41  86,56  457.092,59

DÉFICIT (VI) - - - - - - 15.617,89

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  2.000.000,00  3.400.000,00  2.942.907,41  86,56  2.958.525,30  441.474,70 87,02

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

(f)

DESPESAS EXECUTADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(k)

SALDO
(i)=(e-h)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)

 2.000.000,00  3.400.000,00  2.996.387,32  2.996.387,32  2.958.525,30  2.958.525,30  37.862,02 441.474,70  2.913.760,23 403.612,68

    DESPESAS CORRENTES  1.910.000,00  3.385.450,00  2.992.947,32  2.992.947,32  2.955.085,30  2.955.085,30  37.862,02 430.364,70  2.910.320,23 392.502,68

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  595.000,00  502.000,00  437.805,69  437.805,69  399.943,67  399.943,67  37.862,02 102.056,33  399.943,67 64.194,31

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.315.000,00  2.883.450,00  2.555.141,63  2.555.141,63  2.555.141,63  2.555.141,63  0,00 328.308,37  2.510.376,56 328.308,37

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

        Demais Despesas Correntes  1.315.000,00  2.883.450,00  2.555.141,63  2.555.141,63  2.555.141,63  2.555.141,63  0,00 328.308,37  2.510.376,56 328.308,37

    DESPESAS DE CAPITAL  90.000,00  14.550,00  3.440,00  3.440,00  3.440,00  3.440,00  0,00 11.110,00  3.440,00 11.110,00

      INVESTIMENTOS  80.000,00  14.450,00  3.440,00  3.440,00  3.440,00  3.440,00  0,00 11.010,00  3.440,00 11.010,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  10.000,00  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 100,00  0,00 100,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 
(IX)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + 
IX)  3.400.000,00 2.000.000,00  2.996.387,32 2.996.387,32  2.958.525,30 2.958.525,30  37.862,02 441.474,70  2.913.760,23 403.612,68

AMORTIZAÇÃO DA 
DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO 
(XII) = (X + XI)  2.000.000,00  3.400.000,00  2.996.387,32  2.996.387,32  2.958.525,30  441.474,70  2.913.760,23 403.612,68  2.958.525,30  37.862,02

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - --  0,00 0,00  29.147,18

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  2.000.000,00  3.400.000,00  2.996.387,32  2.996.387,32  2.958.525,30  441.474,70  2.942.907,41 403.612,68  2.958.525,30  37.862,02

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/jan/2022 as 15h e 25m.
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
 . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
 . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II
da Lei 4.320/64.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.021

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Ordinários  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  186.774,16  307.996,76  44.765,07  0,00 37.862,02-82.513,500,00-266.474,16 182.999,99 -120.375,52

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Transferências do FUNDEB  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Destinados à Educação  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  0,00

 0,00 37.862,02-381.245,960,00 0,00 171.780,60 44.765,07 248.845,73 84.145,44Outros Recursos Destinados à Saúde -419.107,98

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Destinados à Assistência Social  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 298.732,460,00-266.474,16 11.219,39 0,00 59.151,03 102.628,72Outras Destinações Vínculadas de Recursos  298.732,46

TOTAL (III) = (I + II)  186.774,16  307.996,76  44.765,07  182.999,99 -266.474,16 -82.513,50  37.862,02  0,000,00 -120.375,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/jan/2022 as 15h e 15m.
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00  0,00 0,00
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  0,00  0,00  0,00 0,00
    Disponibilidade de Caixa  0,00  0,00  0,00 0,00
      Disponibilidade de Caixa Bruta  32.793,87  77.112,04  38.576,15 40.951,58
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  331.361,66  342.928,52  352.761,83 349.331,44
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  1.475.576,70  2.306.225,01  2.942.907,41

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00  0,00  0,00  0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  1.770.692,04  2.767.470,01  3.531.488,89

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  1.593.622,84  2.490.723,01  3.178.340,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  1.475.576,70  2.306.225,01  2.942.907,41

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad. Até 3º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  298.567,79  308.379,86  265.816,48  314.185,68
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  55.479,22  62.259,25  62.178,60  56.761,58
RP NÃO PROCESSADOS  182.999,99  182.999,99  182.999,99  220.862,01
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/jan/2022 as 15h e 20m.

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br  Página: 1 

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEZEMBRO/2.021

CONTROLADOR INTERNO

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

CONTADOR

BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

www.elotech.com.br  Página: 3 

da Lei 4.320/64.

DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE 
CALEGARI

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/jan/2022 as 15h e 15m.
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 2.000.000,00

 3.400.000,00

 2.942.907,41

 15.617,89

 0,00

 2.000.000,00

 3.400.000,00

 2.996.387,32

 2.958.525,30

 0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  2.913.760,23

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 2.958.525,30

 2.996.387,32

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  2.942.907,41

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  2.942.907,41

 2.942.907,41
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 5.782,28

 4.135,95
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  514.361,65  0,00  23.364,90  490.996,75

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 331.361,66  0,00  23.364,90  307.996,76

 182.999,99  0,00  0,00  182.999,99

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
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CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 3.440,00

 0,00

 11.110,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 0,00  0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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GIONALe
ESTADO DO PARANÁ

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  2.942.907,41

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  2.942.907,41

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  2.942.907,41

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 0,00  0,00

 1.589.170,00

 1.509.711,50

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  1.430.253,00  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 3.531.488,89

 0,00

 120,00

 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 647.439,63

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 470.865,19  16,00

 206.003,52  7,00

 0,00

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total  37.862,02 -120.375,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISVAP CONSORCIO INTERM. SAUDE VALE DO PARANAPANEMA, emitido em 24/jan/2022 as 15h e 11m.

CONTROLADOR INTERNO
DANIELA ROSARIO CORREA FELIPE CALEGAR

CONTADOR
BERUARDO TORRES

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO
BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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AVISO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

O Município de Santo Inácio, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais e considerando razões de interesse público, decide CANCELAR A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2021, cujo objeto é aquisição de cestas básicas para 
atender às famílias carentes em situação de vulnerabilidade social no município, junto 
à detentora MARIA TEODORO SAMPAIO - PRODUTOS ALIMETICIOS LTDA. O ato de 
revogação está fundamentado no art. 49 da Lei Federal nº 8666/93 c/c art. 9º da Lei 
Federal 10.520/02, na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal e art. 21, inciso II do 
Decreto Federal 7892/2013. Nesse sentido, tendo em vista razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, necessário que seja os referidos preços registrados 
cancelados, diante o pedido de cancelamento (apresentado no pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro) protocolado pela empresa já supracitada no dia 22 de 
novembro de 2021. A revogação dos atos da administração utilizando-se do juízo de 
discricionariedade, levando em consideração a conveniência da administração pública 
em relação ao interesse público, é medida perfeitamente legal, consoante doutrina e 
jurisprudência sobre o assunto.  

 
Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma 

forma melhor, incumbe a essa administração pública revogar o presente registro de 
preços. 

 
Santo Inácio/PR, 24 de janeiro de 2022. 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 062/2021 – PMSI 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021-PMSI 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ 
CONTRATADA: SAN ESTEVAN ENGENHARIA LTDA - CNPJ nº 22.662.410/0001-30 
BASE LEGAL: Art. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 

OBJETO: 1º Termo Aditivo de acréscimo de valor do contrato nº 062/2021-PMSI, com a 
finalidade de aditivar em 25% (vinte e cinco por cento) o valor original do contrato nº 062/2021, 
nos termos do Art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa SAN ESTEVAN 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 22.662.410/0001-30, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA PARA MANUTENÇÃO 
E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBLICOS. 

VALOR: Fica acrescido ao valor primitivo do contrato o valor de R$ 25.466,27 (Vinte e cinco 
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais, vinte e sete centavos), referente ao aditivo de acréscimo 
em 25% (vinte e cinco por cento). 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Constante do contrato original ou outra que venha a substitui-la. 
 
VIGÊNCIA:04 de julho de 2022. 
 
SANTO INÁCIO – PR, 24 de janeiro de 2022 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 
  
EXTRATO DO 1º ADITIVO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO 
CONTRATO Nº 013/2021 – FMS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2021 - FMS 
CONTRATANTE: Fundo Municipal De Saúde 
CONTRATADA: CMH-Central De Medicamentos–Eireli; CNPJ: 23.228.076/0001-74             
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
013/2021 – FMS 
LOTE 088: ENOXAPARINA, DOSAGEM 100MG/ML), sofrerá reajuste de preço de R$ 11,42 (onze 
reais e quarenta e dois centavos)/unidade, passando de R$ 19,50 (dezenove reais e cinquenta 
centavos)/und, para R$ 30,92 (trinta reais e noventa e dois centavos)/unid 
a) R$ 12.619,10 (doze mil, seiscentos e dezenove reais e dez centavos), nos termos da Lei Federal nº 
8.666 e suas alterações. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O crédito necessário no atendimento das despesas do presente termo aditivo, serão os mesmos já 
constante no contrato original.  
VIGÊNCIA: 07 DE MARÇO DE 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 21 DE JANEIRO DE 2021. 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO  
Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 005/2021-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Santo Inácio-PR 
CONTRATADA: Arasa Comércio E Importação De Auto Peças Ltda, CNPJ 
85.012.581/0001-34 
BASE LEGAL: ART. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade aditivar em 25% (vinte e cinco 
por cento) o valor original do contrato nº 005/2021, que tem por objeto a Aquisição 
De Peças Novas Automotivas “Que Atendam Às Mesmas Especificações 
Técnicas E Padrões De Qualidade Das Peças De Produção Original/Genuína 
(Abnt Nbr 15296).” 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais), passando a vigorar o valor do contrato a R$ 87.500,00 (oitenta e 
sete mil e quinhentos reais). 
VIGÊNCIA: 01 de fevereiro  de 2022. 
Santo Inácio – Pr , 17 de janeiro de 2022. 

 
Geno Violatto 

Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO Nº 055/2021-PMSI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Santo Inácio 
CONTRATADA: Prestadora De Serviços JMM Ltda, CNPJ Nº 40.893.573/0001-06 
BASE LEGAL: ART. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n º 8.666/93. 
OBJETO: O presente instrumento tem por finalidade aditivar em 25% (vinte e cinco por 
cento) o valor original do contrato nº 055/2021, que tem por objeto “CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM PAISAGISMO, LIMPEZA 
PÚBLICA E PINTURA DE MEIO FIO NO MUNICIPIO.” 
VALOR: Ao valor contratual será acrescido em R$ 37.498,70 (trinta e sete mil, 
quatrocentos e noventa e oito reais e setenta centavos), passando a vigorar o valor do 
contrato a R$ 187.493,50 (cento e oitenta e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA: 23 de maio de 2022. 
SANTO INÁCIO – PR 24 de janeiro de 2022. 
 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 006/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2019 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADO: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ nº 03.392.348/0001-60 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

OBJETO: 2º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato nº 006/2020, até 12/06/2022, 
nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8666/93, firmado com a empresa SERVIOESTE 
SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ nº 03.392.348/0001-60, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE 
LIXO HOSPITALAR, TRANSPORTE E TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS ‘A’; ‘B’ E ‘E’, CONFORME RDC 
306 DA ANVISA, SENDO UM VALOR MENSAL ATÉ 100 KG. 

O valor do contrato passa a ser de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), referentes à prorrogação 
por mais 5 (cinco) meses. 

VIGÊNCIA: 12 DE JUNHO DE 2022 
SANTO INÁCIO – PR, 12 DE JANEIRO DE 2021. 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
 
 

 
 
  EXTRATO DO CONTRATO Nº  3/2021-PMSI 
             Processo dispensa nº 1/2021 
 

 Contratante: MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
 Contratado: VIDA FRAL INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA - 

CNPJ 09.115.886/0001-93             
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA FABRICAÇÃO DE 

FRALDAS GERIÁTRICAS. 
 Valor do Contrato: R$ 17.546,50 (Dezessete Mil, Quinhentos e Quarenta e 

Seis Reais e Cinquenta Centavos). 
 Prazo de vigência do Contrato: 16/09/2022. 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 17/01/2022. 

                   

1 
 

 
AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022 
Processo nº 5/2022 

 
O pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que a referida licitação, Pregão Presencial 

n.°.004/2022, cuja sessão estava marcada para o dia 27 de janeiro de 2022 está 

TEMPORARIAMENTE SUSPENSA por motivos de conveniência e oportunidade, 

visto a necessidade de adequações no Edital, conforme determinação do procedimento 

interno, expresso nos autos, sendo nova data para abertura republicada pelos meios de 

comunicação: Jornal regional. 

 Objeto da Licitação:  aquisição de peças, para futuras e eventuais aquisições, no que 

tange aos veículos automotivos (Veículos, Leves, Médios, Pesados e Maquinas pesadas, 

tratores, peças mecânicas e elétricas), como referência de preço, via Tabela de preço: 

Peça de reposição Montadora/Genuína ou peça legítima, os preços estarão submetidos 

às Tabelas das montadoras e Peça de reposição Fabricante/Original, que atendam às 

mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade daquelas produzidas pelos 

fabricantes das peças originais nos termos estabelecidos na nomenclatura e normas de 

fabricação da ABNT NBR 15296 para autopeças e suas possíveis alterações, tendo como 

referência a tabela supracitada a do Sistema TRASVALOR, conforme especificações e 

quantitativos em anexo no edital. 

Floraí, 25 de janeiro de 2022. 

______________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro  
 
 
 
 

         

_______________________________________________________________________________________________ 
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 - Centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ: 75.731.000/0001-60 - FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
DECRETO Nº 63/2022 

 
SUMULA: INSCRIÇÃO DE CONTRIBUINTES EM 

                                                           DIVIDA ATIVA 
 

     EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN, 
PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAI, ESTADO DO PARANA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DE CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL Nº 936/2003 DE 12 
DE DEZEMBRO 2003. 
 

DECRETA: 
 
ART. 1º. – FICA INSCRITO EM DIVIDA ATIVA CONFORME 

DETERMINA OS ARTIGOS Nº669 A Nº680, DA LEI MUNICIPAL Nº 936/2003, TODOS OS 
DEBITOS REFERENTE AO EXERCICIO DE 2021, DOS CONTRIBUINTES DEVIDAMENTE 
CADASTRADOS NO CADASTRO IMOBILIARIO E ECONÔMICO DA DIVISÃO DE 
CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO MUNICIPIO, CONFORME CONSTA NA 
RELAÇÃO JUNTO A DIVISÃO. 

 
ART. 2º. – ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NESTA DATA, 

REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 
 
 
PAÇO MUNICIPAL “OSVALDO DA SILVA”, AOS 06 DIAS DO 

MÊS DE JANEIRO DE 2022. 
 

                                        _________________________________________ 
EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN  

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 

 
MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 
www.florai.pr.gov.br 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO INEXIGIBILIDADE  Nº 05/2021 
 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3397 

NO DIA 31 DE DEZEMBRO 2021, PÁGINA 02. 

 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
 
ONDE SE LÊ: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 65/2021 

LEIA-SE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2021 

Floraí, 25 de janeiro de 2022. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
EDITAL Nº 05/2022 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
380077 Professora Camila Crepaldi Borsatto 8º 
377916 Professora Roseli Aparecida da Silva Crevelaro 9º 
374458 Professora Degmar de Castro Guimarães 10º 
374611 Professora Lara Estela Mulati 11º 
 

Paço Municipal de Ourizona, 25 de janeiro de 2022. 
 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

INFORMATIVO REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - FMS 
 

 

O Pregoeiro do Município de Santo Inácio vem por meio deste informar as 
empresas interessadas, que o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 - FMS, que tem por objeto 
AQUISIÇÃO DE UNIDADE MÓVEL DE SAÚDE (MICRO-ÔNIBUS URBANO DE TRANSPORTE 
SANITÁRIO), NOS TERMOS DA PROPOSTA Nº 08.549.559000/1210-03-FNS, foi lançado com o 
modo de disputa aberto/fechado e que o edital será alterado para o modo de disputa aberto. 
 

Tendo em vista que a alteração no edital não altera a proposta, visto que 
que se trata apenas da alteração do modo de disputa, a abertura da licitação permanecerá no 
dia 31 de Janeiro de 2022, às 14h:00min (quatorze horas). 

 

Santo Inácio/PR., 25 de janeiro de 2022. 

 
 

CIRO YUJI KOGA 
Pregoeiro Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CNPJ 76.279.975/0001

ESTADO DO PARANÁ

AVENIDA DAS FLORES, 118 –

 

 

 

CONSIDERANDO
Lei Federal nº 14.035, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do novo coronavírus e todas as 
demais legislações e regramentos que incidem sobre o momento atual da pandemia 
ocasionada pela covid-19; 

CONSIDERANDO
COVID-19, dos indicadores epidemiológicos, do perfil da população atingida e do avanço da 
vacinação no Estado, visando a definição de medidas proporcionais ao objetivo de prevenção;

CONSIDERANDO
novas variantes, bem como que o mês de janeiro (2022) se iniciou com grande crescimento de 
casos de COVID- 19 e de gripes;

O Sr. JOSÉ BASSI NETO
das atribuições que lhe são conferidas;

 

 

Capítulo I - Dos eve

Art. 1º. Será permitida a realização de eventos de qualquer natureza, desde que 
respeitadas às seguintes medidas de prevenção e controle sanitário:

1- poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 50% (cinquenta 
por cento) do previsto para o local;

II - os participantes dos eventos deverão utilizar máscara cobrindo 
COMPLETAMENTE o nariz e a boca a todo o momento, exceto para ingestão momentânea de 
comida ou bebida; 

III - disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) em áreas comuns 
(recepção, balcões, mesas, etc.);

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CNPJ 76.279.975/0001-62

ESTADO DO PARANÁ 

 
– FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – 

"DECRETO Nº 5 DE 2022" 

DATA: 25 de janeiro de 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a necessidade de 
novas medidas para limitar a transmissão, 
no período epidemiológico referente aos 
agravos à saúde da COVID
Município de Uniflor e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela 
Lei Federal nº 14.035, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

ência de saúde pública decorrente do novo coronavírus e todas as 
demais legislações e regramentos que incidem sobre o momento atual da pandemia 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação diária dos casos de infecção por 
indicadores epidemiológicos, do perfil da população atingida e do avanço da 

vacinação no Estado, visando a definição de medidas proporcionais ao objetivo de prevenção;

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, com surgimento constante de 
bem como que o mês de janeiro (2022) se iniciou com grande crescimento de 
19 e de gripes; 

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas; 

DECRETA: 

Dos eventos 

Art. 1º. Será permitida a realização de eventos de qualquer natureza, desde que 
respeitadas às seguintes medidas de prevenção e controle sanitário: 

poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 50% (cinquenta 
a o local; 

os participantes dos eventos deverão utilizar máscara cobrindo 
o nariz e a boca a todo o momento, exceto para ingestão momentânea de 

disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) em áreas comuns 
(recepção, balcões, mesas, etc.); 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR  
62 

 

 UNIFLOR - PARANÁ 

DATA: 25 de janeiro de 2022. 

: Dispõe sobre a necessidade de 
novas medidas para limitar a transmissão, 
no período epidemiológico referente aos 

da COVID-19 no âmbito do 
Município de Uniflor e dá outras 

a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, alterada pela 
Lei Federal nº 14.035, de 11 de agosto de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

ência de saúde pública decorrente do novo coronavírus e todas as 
demais legislações e regramentos que incidem sobre o momento atual da pandemia 

a necessidade de avaliação diária dos casos de infecção por 
indicadores epidemiológicos, do perfil da população atingida e do avanço da 

vacinação no Estado, visando a definição de medidas proporcionais ao objetivo de prevenção; 

o atual momento da pandemia, com surgimento constante de 
bem como que o mês de janeiro (2022) se iniciou com grande crescimento de 

, Prefeito Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, no uso 

Art. 1º. Será permitida a realização de eventos de qualquer natureza, desde que 

poderão ser realizados com capacidade máxima de lotação de 50% (cinquenta 

os participantes dos eventos deverão utilizar máscara cobrindo 
o nariz e a boca a todo o momento, exceto para ingestão momentânea de 

disponibilizar álcool em gel 70% (setenta por cento) em áreas comuns 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CNPJ 76.279.975/0001

ESTADO DO PARANÁ

AVENIDA DAS FLORES, 118 –

IV - realizar com maior frequência a limpeza e desinfecção dos sanitários, que 
deverão possuir dispositivos de papel toalha e sabonete líquido, com suas respectivas 
recargas, lixeiras com tampas acionadas por pedal e álcoo
porta de entrada/saída. 

§1° Os eventos que oferecerem serviços de alimentação deverão respeitar as 
medidas sanitárias vigentes. 

§2º O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma gradativa, 
condicionado à avaliação dos indicadores de monitoramento dos casos de covid
Município de Uniflor, e poderá ser modificado a qualquer tempo, para mais ou para menos, a 
depender do cenário da doença.

§3º As autorizações previstas neste artigo são exclusivamente relativas ao p
da pandemia de covid-19, porém não excluem a necessidade das liberações de Alvará, Polícia 
Militar, Corpo de Bombeiros e demais órgãos públicos, quando necessário.

 

Art. 2º. O Departamento Municipal da Saúde manterá o monitoramento da 
evolução da pandemia da covid
epidemiológicas, podendo elaborar novas recomendações a qualquer tempo, considerando as 
diretrizes emanadas pelas demais autoridades de saúde.

 

Art. 3°. Este decreto revoga disposições em cont

 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE

 

PAÇO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO (25) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022).

 

____

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
CNPJ 76.279.975/0001-62

ESTADO DO PARANÁ 

 
– FONE/FAX: (44) 3270-1150 – CEP 87640-000 – 

realizar com maior frequência a limpeza e desinfecção dos sanitários, que 
deverão possuir dispositivos de papel toalha e sabonete líquido, com suas respectivas 
recargas, lixeiras com tampas acionadas por pedal e álcool gel 70% (setenta por cento) na 

§1° Os eventos que oferecerem serviços de alimentação deverão respeitar as 
 

§2º O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma gradativa, 
dos indicadores de monitoramento dos casos de covid

Município de Uniflor, e poderá ser modificado a qualquer tempo, para mais ou para menos, a 
depender do cenário da doença. 

§3º As autorizações previstas neste artigo são exclusivamente relativas ao p
19, porém não excluem a necessidade das liberações de Alvará, Polícia 

Militar, Corpo de Bombeiros e demais órgãos públicos, quando necessário. 

Art. 2º. O Departamento Municipal da Saúde manterá o monitoramento da 
ndemia da covid-19 no Município de Uniflor por meio de análises 

epidemiológicas, podendo elaborar novas recomendações a qualquer tempo, considerando as 
diretrizes emanadas pelas demais autoridades de saúde. 

Art. 3°. Este decreto revoga disposições em contrário. 

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO (25) 
DIAS DO MÊS DE JANEIRO (01) DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (2022). 

_____________________________
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 
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realizar com maior frequência a limpeza e desinfecção dos sanitários, que 
deverão possuir dispositivos de papel toalha e sabonete líquido, com suas respectivas 

l gel 70% (setenta por cento) na 

§1° Os eventos que oferecerem serviços de alimentação deverão respeitar as 

§2º O retorno da realização dos eventos ocorrerá de forma gradativa, 
dos indicadores de monitoramento dos casos de covid-19 no 

Município de Uniflor, e poderá ser modificado a qualquer tempo, para mais ou para menos, a 

§3º As autorizações previstas neste artigo são exclusivamente relativas ao período 
19, porém não excluem a necessidade das liberações de Alvará, Polícia 

Art. 2º. O Departamento Municipal da Saúde manterá o monitoramento da 
19 no Município de Uniflor por meio de análises 

epidemiológicas, podendo elaborar novas recomendações a qualquer tempo, considerando as 

PAÇO MUNICIPAL DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO (25) 

_________________________
José Bassi Neto 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                        E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

 
EDITAL Nº 05/2022 

 
O Sr. Manoel Rodrigo Amado, Prefeito do Município de Ourizona, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 
 
Considerando o resultado do concurso Público Municipal nº 001/2019 de 18/03/2019. 
 

CONVOCA 
 
Os candidatos aprovados a seguir relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, desta Prefeitura de Ourizona-PR, num prazo de 5 (cinco) dias úteis, a fim de submeter-se 
ao processo admissional, munido dos seguintes documentos: 

 
a) Uma foto 3x4 recente 
b) fotocópia da cédula de identidade  
c) fotocópia da reservista  
d) fotocópia do cartão CPF  
e) fotocópia do título de eleitor e comprovante da última eleição 
f) fotocópia da certidão de casamento ou nascimento 
g) fotocópia da inscrição no PIS/Pasep e Carteira de Trabalho (frente e verso) 
h) fotocópia do cartão de vacinação e declaração do posto de saúde constando 

a vacinação em dia 
i) fotocópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
j) fotocópia do cartão de vacinação dos filhos menores de 4 anos 
k) certidão de antecedentes criminais (fornecido pelo Fórum) 
l) fotocópia do comprovante de residência 
m) Comprovante de escolaridade (Certificado de Conclusão do Curso) e Registro 

no Conselho de Classe (quando for o caso) 
n) Atestado Médico de boa saúde física e mental que será agendado pelo 
Departamento de RH e realizado na Alfa Saúde Ocupacional  
o) Preencher, no ato da entrega dos documentos acima, as seguintes 
declarações fornecidas pelo RH: Declaração Negativa de Acumulação de Cargo 
Público e Declaração de Bens. 
p) Nº. da conta corrente: Banco do Brasil ou Sicredi 

 
Inscr. Cargo Candidato Clas. 
380077 Professora Camila Crepaldi Borsatto 8º 
377916 Professora Roseli Aparecida da Silva Crevelaro 9º 
374458 Professora Degmar de Castro Guimarães 10º 
374611 Professora Lara Estela Mulati 11º 
375980 Professora Natalya Ferreira Marino 12º 
 

Paço Municipal de Ourizona, 25 de janeiro de 2022. 
 

 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 10/2021 
 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 
 
 
Contratada:  ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE CALCULO 
ATUARIAL PARA AVALIAÇÃO DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE 
OURIZONA. 

 
Objeto: O presente termo tem por objetivo aditar a avença original a fim de promover a prorrogação 
do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses e, promover acréscimo de quantitativo no 
importe de 10,06% sobre o valor atualizado da proposta inicial da CONTRATADA 

 
 

Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 25 de janeiro de 2022. 

 
 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 
 

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022. 

 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 

 
CONTRATO Nº 37/2021 

 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: J. MARINHO CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CANCHAS ESPORTIVAS LTDA. 
 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA URBANA (LAZER), CONTENDO: CAMPO DE FUTEBOL COM GRAMA 
SINTÉTICA, PARQUINHO E PAISAGISMO, COMFORME PROJETO, MEMORIAIS E PLANILHAS. 
 
Objeto do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 250 (duzentos e cinquenta) 
dias. 
 
Fundamento legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 
 
 
Data da Assinatura: 10 de janeiro de 2022. 
 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

 

Ourizona-PR, 10 de janeiro de 2022. 
 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

Ourizona-PR, 10 de janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

: Comarca de Mandaguaçu PR

Ourizona-PR, 25 de janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 01 
 

CONTRATO Nº 09/2021 
 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

 

Contratada: INGA PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA – ME 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, MANUTENÇÃO TÉCNICA, TREINAMENTO E SUPORTE 
DE WEB SITE RESPONSIVO E PERSONALIZADO PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
OURIZONA. 
 
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses. 
 
Fundamentação legal: artigo 57, II, da Lei Federal nº 8.666/93 

 
Data da Assinatura: 25 de janeiro de 2022. 

 

Foro: Comarca de Mandaguaçu-PR. 

Ourizona, 25 de janeiro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Comarca de Mandaguaçu-PR.

Ourizona, 25 de janeiro de 2022.

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

 
 

PORTARIA Nº. 007/2022 
 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Municipal 2.353/2020 e § 2º do 

Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Atribuir Função Gratificada, a partir de 10 de janeiro de 2022, as funcionárias públicas 

municipal abaixo relacionado, no exercício da função de diretoria, em conformidade a Lei Municipal 

2.353/2020 e § 2º do Art. 29 da Lei Municipal n.º 1.839/2011: 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Milene Domingues da 
Silva 

Auxiliar 
Administrativo 

FG3 50% Diretora da Divisão de Recursos 
Humanos. 

Ana Maria Roque Auxiliar 
Administrativo 

FG3 50% Diretora da Divisão de Documentação 
Escolar 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e posteriormente enviado ao Órgão de 

Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, EM 24 DE 
JANEIRO DE 2022. 

 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR 
=PREFEITO MUNICIPAL= 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR
=PREFEITO MUNICIPAL=

 
PORTARIA N.º 006/2022 

 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - SUPRIMIR Função Gratificada a partir de 10/01/2022, da servidora 
abaixo relacionado, no exercício da função de Diretora de Divisão de Centro de Educação 
Infantil, atribuída pela Portaria n.º 020/2021 de 03/02/2021, conforme segue: 

 
 

Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 
Ana Maria Roque Auxiliar 

Administrativo 
FG3 40% Diretor da Divisão de  Centro 

de Educação Infantil 
 
  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 
vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 24 DE JANEIRO DE 2022. 

 
=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N.º 005/2022 
 

WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - SUPRIMIR Função Gratificada a partir de 10/01/2022, da servidora 

abaixo relacionado, no exercício da função de Diretora de Divisão de Documentação Escolar, 
atribuída pela Portaria nº. 005/2021 de 04/01/2021, conforme segue: 

 
Servidor(a) Cargo Símbolo Percentual Função 

Milene Domingues 
da Silva 

Auxiliar 
Administrativo 

FG3 50% Diretor da Divisão de 
Documentação Escolar 

 
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em 

vigor na data de sua publicação, sendo afixado no quadro de Editais desta Prefeitura e 
posteriormente enviado ao Órgão de Publicação Oficial do Município. 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

EM 24 DE JANEIRO DE 2022. 

 
=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, 
DE 2022.

=WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR=
=PREFEITO MUNICIPAL=
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2022. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS REFERENTE PLANO OPERATIVO 

ASSISTENCIAL (POA) 2022/2023, O QUAL FOI ELABORADO CONJUNTAMENTE 

PELO GESTOR MUNICIPAL DO SUS DO MUNICÍPIO DE COLORADO E A 

FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA FUNVAPAR. 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

VENCEDOR: FUNDAÇÃO VALE DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR).  

CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

VALOR: R$ 12.511.644,60 (Doze milhões quinhentos e onze mil seiscentos e quarenta e 

quatro reais e sessenta centavos).). 

 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, conforme 

consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente FUNDAÇÃO VALE 

DO PARANAPANEMA. (FUNVAPAR) - CNPJ: 77.251.544/0001-50. 

 
Colorado-Pr, 25 de Janeiro de 2022. 

 
 

______________________________            ___________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                  MUNICIPIO DE COLORADO 
José Hélio Geminiano                         Marcos José Consalter de Mello 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE                      PREFEITO                                                                               

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Estado do Paraná 

______________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
José Hélio Geminiano 
GESTOR FUNDO MUN. SAUDE            

         ___________________________
                                 MUNICIPIO DE COLORADO

                     Marcos José Consalter de Mello
PREFEITO                                                                              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


